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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" -  0./2024. - -7«- • 

Introduz alterações na Lei Complementar n° 74, de 8 de julho de 2011, 
que dispõe sobre a criação da Secretaria Municipal de Trânsito, 
Transportes e Mobilidade Urbana — SETTRANS, da Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações — JARI e do Fundo Municipal de Trânsito e 
Transportes — FMTT, com a finalidade de integrar o Município de 
Araguari ao Sistema Nacional de Trânsito — SNT para o exercício das 
competências estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro e dá outras 
providências, bem como adequa a Lei n° 4.901, de 12 de dezembro de 
2011. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI Faço saber que a Câmara Municipal 
aprova e eu sanciono, com base no art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, a seguinte 
Lei Complementar: 

Art. 10 A Lei Complementar n° 74, de 8 de julho de 2011, que dispõe sobre a criação da 
Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana — SETTRANS, da Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações — JARI e do Fundo Municipal de Trânsito e Transportes 
— FMTT, com a finalidade de integrar o Município de Araguari ao Sistema Nacional de Trânsito 
— SNT para o exercício das competências estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro e dá 
outras providências, passa a vigorar com estas alterações: 

Art. 4°... 
§ 1°... 

III — um representante da Associação dos Engenheiros de Araguari - AEA, ressalvado 
que, na hipótese de desinteresse da entidade, a função será exercida por servidores 
municipais que não sejam da Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade 
Urbana - SETTRANS. 

§ 9' Será designado pelo Secretário Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade 
Urbana 1 (um) servidor do quadro de pessoal da SETTRANS que atuará como Secretário 
da Junta Administrativa de Recursos e Infrações - JARI, apoiando em todas as reuniões 
os julgamentos dos processos que forem interpostos e prestando o suporte administrativo 
que for necessário a seus membros. 
Art. 50 ... 
§ 10 O trabalho de seus membros é considerado serviço público relevante, podendo ser 
pago a eles uma retribuição financeira, de natureza indenizatória, a título de ajuda de 
custo, que será paga com recursos do Fundo Municipal de Trânsito e Transportes — 
FMTT, cujo valor será previsto em lei específica, podendo ser regulamentada, no que 
couber, por decreto pelo Chefe do Poder Executivo. 

§ 40 Os membros da Junta Administrativa de Recursos e Infrações se reunirão, 
ordinariamente, conforme previsão em seu Regimento Interno, aprovado por Decreto do 
Chefe do Poder Executivo. 

Art. 90 ... 



PREFEITURA DE ARAGUARI 
GABINETE DO PREFEITO 

1°

VII - pagamento de subsídios em razão das gratuidades instituídas em lei, às empresas 
concessionárias do sistema de transporte coletivo, concernente ao cumprimento dos 
contratos administrativos, observadas as vedações de utilização de recursos vinculados 
para tal finalidade; 
VIII - remuneração e demais encargos com pessoal componente da Secretaria Municipal 
de Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana — SETTRANS, cujas atribuições dos 
respectivos cargos ou empregos públicos tenham correlação com os serviços de trânsito 
nas áreas de sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e 
educação de trânsito; 
IX - recursos para aquisição e manutenção de veículos destinados aos serviços de trânsito 
nas áreas de sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e 
educação de trânsito; 
X — contratação de serviços especializados ou de empresas que executem atividades que 
tenham correlação com os serviços de trânsito nas áreas de sinalização, engenharia de 
tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito, inclusive para 
proteção patrimonial, operação, implantação c manutenção de bens e serviços necessários 
para tais finalidades; 
X1 - contratação de estudos, projetos, planos nas áreas de sinalização, engenharia de 
tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito. 

§ 5° Os recursos financeiros de que trata o art. 11, da Lei Complementar n° 74, de 8 de 
julho de 2011, colocados no Fundo Municipal de Trânsito e Transportes — FMTT que 
tenham vinculação específica, não poderão ser utilizados para outras finalidades. 
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Art. 2° A Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana - 
SETTRANS publicará quadrimestralmente, até o dia 15 do período a ser considerado, no site 
oficial da Prefeitura Municipal de Araguari, demonstrativo da arrecadação de recursos pelo Fundo 
Municipal de Trânsito e Transportes — FMTT, contendo as origens, os valores e os lastros 
contratuais dos recursos destinados ao mesmo Fundo, bem como, da aplicação dos recursos nesse 
período, contendo, dentre outras, as seguintes informações: 

I — no tocante aos recursos arrecadados e destinados ao Fundo Municipal de Trânsito c 
Transportes — FMTT: 

a) advindos de contratos firmados, com valores, origens e lastro contratual; 
b) decorrentes de taxas de serviços prestados pela Secretaria Municipal de Trânsito, 

Transportes e Mobilidade Urbana - SETTRANS; 
c) da arrecadação de multas; 
d) de outros receitas; 
II — emprego e destinação dos recursos do Fundo Municipal de Trânsito e Transportes — 

FMTT: 
a) para pagamento de contratos celebrados pelo Município de Araguari, através da 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana - SETTRANS, visando a 
execução dos serviços relacionados às áreas de sinalização, engenharia de tráfego, de campo, 
policiamento, fiscalização, educação de trânsito e transporte público, observadas as vedações de 
utilização de recursos vinculados para tal finalidade; 
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b) de gastos com pessoal, demonstrando a natureza da despesa, o emprego ordinário ou 
de encargos necessários à execução das atividades relacionadas às áreas de sinalização, engenharia 
de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito; 

c) de outros gastos necessários à atividade da Secretaria Municipal de Trânsito, 
Transportes e Mobilidade Urbana - SETTRANS, relacionada às áreas de sinalização, engenharia 
de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização, educação de trânsito e transporte. 

Parágrafo único. A publicação do primeiro demonstrativo de que trata o caput deste artigo 
deverá ocorrer até o dia 15 de setembro de 2024, e será referente aos 2 (dois) quadrimestres do 
corrente ano. 

Art. 30 O art. 1° da Lei tf 4.901, de 12 de dezembro de 2011, passa a ter esta redação: 

"Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a pagar retribuição financeira, de natureza 
indenizatória, a título de ajuda de custo, aos membros titulares da Jari - Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações, por seus efetivos serviços prestados à atividade 
da mesma, em consonância com o disposto no art. 5°, § 10, da Lei Complementar 
Municipal n° 074, de 8 de julho de 2011." 

Art. 4° Correrão à conta de dotações próprias do orçamento municipal os gastos com a 
execução da presente Lei Complementar, bem como dos recursos alocados no Fundo Municipal 
de Trânsito c Transportes — FMTT. 

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
disposições em contrário, mantidos inalterados os demais dispositivos da Lei Complementar n° 
74, de 8 de julho de 2011, bem como da Lei n° 4.901, de 12 de dezembro de 2011, desde não 
modificados. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 17 de junho 
de 2024. 

Assinado de forma digital 
por RENATO CARVALHO 
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Dados: 2024.06.17 17:22:03 
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JUSTIFICATIVA: 
Senhor Presidente e Senhores Vereadores! 

Estamos encaminhando para apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei 
Complementar que Introduz alterações na Lei Complementar n° 74, de 8 de julho de 2011, que 
dispõe sobre a criação da Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana — 
SETTRANS, da Junta Administrativa de Recursos de Infrações — JARI e do Fundo Municipal de 
Trânsito e Transportes — FMTT, com a finalidade de integrar o Município de Araguari ao Sistema 
Nacional de Trânsito — SNT para o exercício das competências estabelecidas no Código de 
Trânsito Brasileiro e dá outras providências, bem como adequa bem como adequa a Lei n° 4.901, 
de 12 de dezembro de 2011. 

Conforme o Projeto de Lei Complementar em tela as alterações na Lei Complementar n° 
74, de 8 de julho de 2011, abrange os seguintes dispositivos: 

Em relação ao art. 4°, da mencionada Lei Complementar está sendo adequada a redação 
do inciso III, do § 10, quanto a então denominação da Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos, cujos representantes também integram a composição da Junta Administrativa de 
Recursos e Infrações — JARI, que passou a ser designada por Associação dos Engenheiros de 
Araguari — AEA. 

Ainda quanto ao mencionado art. 40, está sendo acrescido ao mesmo o § 9°, tendo em 
vista o fato de que a previsão do trabalho do Secretário da JARI somente se encontra estabelecido 
no texto do Decreto n° 19, de 6 de fevereiro de 2013 (Regimento Interno da JARI), vindo a Lei 
Complementar n° 74/2011, a descrever que a SETTRANS irá dar o suporte administrativo ao 
trabalho dos integrantes da Junta. 

No tocante ao art. 50, da Lei Complementar n° 74, de 8 de julho de 2011, está sendo 
adequada a redação do seu § 1°, para adequação da gratificação que é destinada aos membros da 
Junta Administrativa de Recursos e Infrações — JARI, quanto a sua denominação, pois trata-se de 
uma retribuição financeira, de natureza indenizatória, a título de ajuda de custo, e que será paga 
com recursos do Fundo Municipal de Trânsito e Transportes — FMTT. 

Acrescente-se que quanto ao art. 50, da Lei Complementar n° 74, de 8 de julho de 2011, 
também está sendo ajustada a redação do seu § 40, para que o quantitativo de reuniões ordinárias 
fique em consonância com o que dispuser o Decreto que trata do Regimento Interno da Junta 
Administrativa de Recursos e Infrações — JARI. 

Por outro lado, este Projeto de Lei Complementar propõe que seja acrescentado ao § 10, 
do art. 90, da Lei Complementar n° 74, de 8 de julho de 2011, os incisos VII a XI, prevendo outras 
destinações para os recursos do Fundo Municipal de Trânsito e Transportes, como o pagamento 
de subsídios em razão das gratuidades instituídas em lei, às empresas concessionárias do sistema 
de transporte coletivo, concernente ao cumprimento dos contratos administrativos, observadas as 
vedações de utilização de recursos vinculados para tal finalidade (Inciso VII); a remuneração e 
demais encargos com pessoal componente da Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e 
Mobilidade Urbana — SETTRANS, cujas atribuições dos respectivos cargos ou empregos públicos 
tenham correlação com os serviços de trânsito nas áreas de sinalização, engenharia de tráfego, de 
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campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito (Inciso VIII); a utilização de recursos 
para aquisição e manutenção de veículos destinados aos serviços de trânsito nas áreas de 
sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito 
(Inciso IX); para a contratação de serviços especializados ou de empresas que executem atividades 
que tenham correlação com os serviços de trânsito nas áreas de sinalização, engenharia de tráfego, 
de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito, inclusive para proteção patrimonial, 
operação, implantação e manutenção de bens e serviços necessários para tais finalidades (Inciso 
X) e para a contratação de estudos, projetos, planos nas áreas de sinalização, engenharia de tráfego, 
de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito (Inciso XI). 

No art. 2", do Projeto de Lei Complementar sob análise cuida da inserção da publicação 
quadrimestralmente, no site oficial da Prefeitura Municipal de Araguari de um demonstrativo da 
arrecadação de recursos pelo FMTT, bem como da destinação de recursos nesse período, contendo, 
dentre outras, as informações descritas nos incisos I e II, com suas respectivas alíneas, procurando 
com isso dar maior transparência e publicidade das entradas e saídas das receitas depositadas no 
Fundo Municipal de Trânsito e Transportes. A propósito existe a previsão no parágrafo único do 
mencionado artigo, a de que o primeiro demonstrativo da arrecadação a ser apresentado ocorrerá 
até o dia 15 de setembro de 2024, referindo-se aos dois quadrimestres anteriores do ano em 
exercício. 

Quanto a adequação do art. 3° da Lei n" 4.901, de 12 de dezembro de 2011, é para que 
seu dispositivo também fique em consonância com a nova redação que está sendo dada ao § 1° do 
art. 50, da Lei Complementar n° 74, de 8 de julho de 2011, considerando que a retribuição 
financeira que é paga aos membros da Junta Administrativa de Recursos e Infrações — JARI, tem 
natureza indenizatória, a título de ajuda de custo. 

Ademais acrescente-se que as adequações propostas neste Projeto de Lei Complementar 
não caracteriza a conduta vedada do inciso V do art. 73 da Lei n° 9.504, de 1997, readaptar 
vantagem aos servidores ainda que por alteração de lei, se o ato for praticado a menos de três meses 
do pleito. 

Desta feita, o presente Projeto de Lei Complementar para não configurar a conduta 
vedada pela Lei das Eleições (inciso V do art. 73 da Lei 9.504, de 1997), deve entrar em vigor a 
mais de três meses da data de realização do pleito, ou seja, até 5 de julho de 2024. 

Diante da importância da matéria tratada neste Projeto de Lei Complementar, solicitamos 
às Vossas Excelências a sua pronta aprovação nos termos em que se encontra redigido. 

de 2024. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 17 de junho 

Assinado de forma digital 
por RENATO CARVALHO 
EERNAHOES:21869056809 
Dadow 2024.06.17 
17:2220 42360 

Renato Carvalho Fernandes 
Prefeito 
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COMPLEMENTAR Ni 74/li 

"DISPO€ MIRE A CRIAÇÃO PA 4-gffi-E-TAR~N}C-IPAL—K ---ffhirNSITO E 
SECRUARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, 

TRANISPORT E MOBIHDNX: URPANA, DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE 
RECUlt$05P INFRAÇUS ; JARI g. DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES ; FMTT, COM A FINALIDADE DE INTEGRAR O MUNICÍPIO DE 
ARAGUAIWAO 515TÊMA NACIONAL PE TRÂNSITO - SNT PARA Q EXERCÍCIO 
DAS COMPETÊNCIAS FSTABELECIPAS NO CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRAMIMO DÁ OUTRAS PROVIDINciAs." (Redação dada pela i_ei 

CompleMffiltâf ng WO/201.3) 

A Câmara Municipal de Araguari, Ççtãdg, ãMk ocrAis, aprovwe Pkis Pfêtdtg, sanciono g seguinte lei Complementar: 

Art. 1* 

cAPITI-H-Q 1 

pisposiçõEs PR IMNAfflS 

' 
Fica criada na estrutura p'einni§tfoyã da prefeitura foUpirjp.airdesta cidade, a Seereteria—Munielpal—de--Tfânsito—e 

'Franspor-t-es Secretaria Municipal de Ton5ito, Transportes e MobillOade urbana que se constitui no órgão Executivo de trânsito, de 

transportes e rodoviário do Munj ip çç Aroguari/Mt "" a wrilPeffinia legal de atuação no âmbito de sua circunscrição 

territorial. (Redação dada pela Lei egrppiementar nRop0l.3) 

§ le A Seeretatio-MuniciPal-de-TÍNMO TIV~ sgretaria MlinIF.Ip§1 de Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana tem 

o objetivo de planejar, projetar, jutwar uiçrpig AragarlIO Sistema Nacional de Trânsito para o exercício das 
competências estabelecidas no Cdiç P Tánwo 1;15Áileirp, bern'ç.émo, ã4qtar e/ou gerenciar, controlar, fiscalizar e avaliar as 

atividades relacionadas com a preSt<á §erViÇOS de transportes 1411Ágs em qualquer modalidade. (Redação dada pela Lei 

Complementar na 2Q/2013) 

g fyig i 

§ 29 A Seeteteria-Municipal-~figre--frappeftee Secretaria rybiniciol de Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana para 

os fins preconizados na presente ktii:e0TIOÊmÊfitãr ter4 a deruninMs sETTRANS; a Junta Administrativa de Recursos de 

Infrações terá a denominação ciq is,juniçipal de TranSlt0 itRiportes terá a denominação de FMTT. (Redação dada 

pela Lei Complementar n2 gr1/201,3

Art. 2* 

CANTVP211.'-' 
PA S1TMN5 

A SETTRANS atuará em todo iuritórie de Munidpio de AraOrli gopetindo-lhe: 

- 1 

"-J 

cumprir e fazer cumprir a leglgO(i'll a§ normas de tOnsir0, np, âmbilp de suas atribuições; 

tàüte'W-ktiIijã;: 



escolta e transporte de carga indivisível; 

II - planejar, projetar, regulamentai' è 6berar o trânsito de Páciettré§ á dê Veículos de qualquer tração, e promovei o 
desenvolvimento da circulação, da mobilidadê Urbana é da segurança Vlatla iêncid COM prioritária a circulação de pedestres e de 
veiculos de propulsão humana e do transpotte Urbano coletivo; 

III - promover a execução de atividadêt destinadas a garantir á tiétuiàda dêpéssoas, veículos e mercadorias, dentro de 

condições adequadas de fluidez, segurança) kessibilidade e qualidade de vida; 

IV - implantar, manter e operar o sistaliià de Sinalização, os dispoSitiVo§ è 6§êíltlibarrientos de controle viário; 

V - coletar periodicamente dados eStatiSticos e elaborar estudos §obte Of acidentes de trânsito e suas causas, propondo 

soluções; 

VI - estabelecer, em conjunto com ót árgá-ot de policia ostensiva dê tfàfiSltdi M diretrizes para o policiamento ostensivo de 

trânsito; 

Vil - executar a fiscalização de trari§ltdi illituat e aplicar a§ trièclida§ adítilfiktrativas cabíveis por infrações de circulação, 

estacionamento e parada previstas no código dê tratitito Brasileiro, fici ekerácid tegtilaf do poder de policia de trânsito; 

VIII - aprovar a afixação de publicidade, legendas ou símbolo àõ lbiigd da Vias, determinando a retirada de qualquer 

elemento que prejudique a visibilidade e à §egUfariça, com ônus pata quetfi Õterika Olocado; 

IX - aplicar as penalidades de advertefida pot escrito e multas, titit ihtfaçOMdê eirtulação, estacionamento e parada previstas 

no Código de Trânsito Brasileiro - CTB, notificando os infratores e arrecaciand8 Milultàs que aplicar; 

X - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades é medidas admInIstfátiVaS Ealittlà1§ felativas a Infrações por excesso de peso, 

dimensões e lotação dos veículos, bem corria hotificar e arrecadar as multas duê olldr; 

XI - fiscalizar o cumprimento da nornia tõritida nos art.s 93 a 95 dà Lêi tátièrai fiê 9.503, de 23 de novembro de 1997 - CTB, 

relativa a obras e eventos, aplicando as penalidades e arrecadando as inUltà§ bela litàVIStas; 

XII - implantar, manter, operar e/ou getelitiat sistema de estaciorianieritu i-õtát-iii0 pago nas vias; 

XIII - arrecadar valores proveniente de estada e remoção de veiculói è objetos, e de escolta de veículos de cargas 

superdimensionadas ou perigosas; 

XIV - credenciar os serviços de escolta, fliEelliar e adotar medida dê §mtliàfi0 félativas aos serviços de remoção de veículos, 
• 

XV - integrar-se a outros órgãos e entidade§ do Sistema Nacional dê 1141118 para fins de arrecadação e compensação de 

multas Impostas na área de sua competeficla, com vistas à unificaçãci dà. liténtiaitiento, à simplificação e à celeridade das 

transferências de veículos e de prontuário ddS condutores de veículos bafa atitrag Ufildades da Federação; 

XVI - implantar as medidas da Politica Nadolial de Trânsito e do Prograttià MlifiltiPal de Trânsito e Transportes; 

XVII - foi necer, quando solicitado, ad iirgád de trânsito do govetnd Mtacitial 131.1 federal, dados estatísticos para organização da 
• 

estatística geral de trânsito; 

XVIII - promover e participar de ptõjétli§ é programas de edUcadd à egUfàfita de trânsito de acordo com as diretrizes 

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Tratiáltõ CONTRAN; 



elf..etilios e reordenação do tráfego, com o objetivo de 

'lie propulsão humana ou Mo poluentes; 

â'..1:1e tração e propulsão humana e de tração animal, 

fiscalizando, autuando, aplicando ONiirlarie4 §"ãlTeFarlando multmdQ Tfl es de Infrações; , • 
, 

XXI - conceder autorização par§ do proptilsãp huIjrw de tração animal; 

XXII - Implantar e implementar 9 § 

xxia - definir locais apropriad4 

XXIV - articular-se com os dernqjr 

de Minas Gerais - CETRAN/MG; 

gr,114 Wleviári9 no Município gergidindo a sua continuidade; 
• 

itd0Onamanto çte veícule§ prOfBilsão humana, ciclomotores e de tração animal; 

&I§Wrila Nacional da Tragg sob coordenação do Conselho Estadual de Trânsito 

• • 
XXV - fiscalizar o nivel de emissO9 [4...ierd'es e ruídos produzido veículos automotores ou pela sua carga, além de dar 

apoio às ações específicas de órgão iifril?;:efitãi oi i1 iundo solicitadol!'f-"A 

XXVI - autorizar a utilização dg viaí murdEirEtis, 4144 interdiM nar01 ou total, permanente ou temporária, bem como, 

estabelecer desvios ou alterações do trAfep El@ yekuips: e repiamentãr vgpcidades superiores ou Inferiores às estabelecidas no 

Código de Trânsito Brasileiro - CTBi it-

f. 
XXVII - regulamentar e fiscalizar ak'Pperge@§ do POR degarggd mgrcadorias e de valores; 

XXVIII - propor e implantar pojip¡ i!gladÇãO para a §effirtONE1 daânsito articulando-se com órgãos normatizadores da 

educação do município para o establegmero ençaminhamento metedgiOgico em educação para o trânsito; 

• 

XXIX - criar a escola pública de trarj.14 

XIX - planejar e implantar nieçfj 

diminuir a emissão global de polug 

r@dinão da drailaçlie 
mehlidaita pgUit 

• t•i•k 

xx - registrar e licenciar, na forin. 9§NiCOg1 çiçlçíMPt9n3§; 

- 

• 

XXX - definir as diretrizes e realintproplio§relgclongdps com g Ninou e coação de serviços de transportes públicos; 

fPle f•r:' 
XXXI - analisar a inter-relação cig.ilitom da ifail9lertes e transito Egm g uso e ocupação do solo, fornecendo subsídios para P 

controle urbanístico; 

XXXII - elaborar projetos de pl.° 

Itinerários, pontos de parada, quadr 

>f,1
4388,9pg-gif>nAl rio trarlipcdç urbano de passageiros, incluindo a definição de 

rI dirmsionannnto rfORi , 

XXXIII - propor e executar a polinà tarifar a 19çal, wn§tiltarnie a§ reconiepdações emitidas pelos órgãos estaduais e federais; 

XXXIV - avaliar periodicament@ p§ oi§tg§ dg§ §i tem o de tran5119rIg M ano de passageiros decidindo sobre a definição das 

tarifas; 

XX -elaborar projetos de iriter.;NÇ tardAria e Pperaciongid ostema de transporte urbano de passageiros; 

XXXVI - fiscalizar a operação dg -,eív!cqj de trfmsporte urbano do p:èiãwpiros; 

XXXVII - administrar diretamente jOfOO.§ d terminal re- %Viário do Município; 

XXXVIII - planejar e impiementd# 111.449 ft§lça 99 tarifária tfârti Pile urbano de passageiros; 

XXXIX - responder em tempo, :pefontãs, t.igestó. e eg gtações de informações e alteração no trânsito aos 

',41t' :.; • 

24,1•.•;, 



cidadãos; 

XL - elaborar, propor e deliberar solifê a§ políticas relacionada COM a§ atividades inerentes ao trânsito e serviços de 

transportes urbanos em qualquer modalidade; 

XII - elaborar e atualizar o mapa viário chi Município; 

XLII - autorizar o funcionamento e controlai; às Condições de operação de§ êfiaEltifiamentos comerciais privados; 

XLIII - participar do controle dos níveis dê iibliiição sonora proverilefitê§ CIO tràfitito; 

XLIV - autorizar e controlar, no âmbito dá EircUnscrição municipal, b f Elonartiefito e as condições de operação do transporte 
. , 

fretado, intermunicipal e interestadual. 

§ 19 O Município fica autorizado a celebrar Convênios com órgãoi ê deínal§ Ifittituições públicas e realizar parcerias público-

privadas para delegação de competências preiiistas nesta lei Compierrieritar Cifl Edliformidade com o art. 25 da Lei Federal n2 

9.503, de 23 de setembro de 1997 - Códigô ddti-àfitito Brasileiro, COM Vilas inalbf eficiência e segurança no trânsito, também 

para a capacitação técnica, assessoria e riiériiitõrarriento das atividade réiatIM ao trânsito ou terceirizar, por meio de licitação 

pública, os serviços de transportes urbanos; tÕffi ressarcimento dos cüsto§, Quando Couber. 

§ 22 A contratação de parceria públicóPrivada deverá seguir os teritiO§ dá Lá fêtleral n. 11.079 de 30 de dezembro de 2004 

ou sua sucessora e alterações. 

Art. 31

CAPÍTULO III 

DA JUNtA AbMINISTRAlIVA DE RECtlit'Sõ§ EiÊ INFRAÇÕES 

Fica criada uma Junta AdministratIVa dê RecUrsos de infraçõe§ JAitli órgão responsável pelo julgamento de recursos 

Interpostos contra penalidades aplicadas Pela SETTRANS criada ho§ terfribt detta lei Complementar e na esfera de sua 

competência. (Vide Regimento Interno - Deérêto ii219/2013) 

Parágrafo Único - À JARI compete: 

I - julgar os recursos interpostos pelos irifrateres; 

II - solicitar aos órgãos e entidades exéEtitiVos de trânsito e execlitiVoã forlótriArios informações complementares relativas aos 

recursos, objetivando urna melhor análise dá §ituri0o recorrida; 

III - encaminhar aos órgãos e entidátie§ executivos de trânsito é ékêelltiVii§ rodoviários Informações sobre problemas 

observados nas autuações e apontados em fêtUrtbs, que se repetem Sisterriáticariierite. 

Art. 4* Na organização da JARI deverá sef 1512têrVada a composição ()afitaria êrá tdriformidade com a Resolução n2 357/2010 do 

CONTRAN ou sua sucessora. 

§ 12 A JARI-será-eoristitufefe vor-tr~ieirtbros titulatt l§~44plentes, a sabem-um-(4-)-representente-com 

eenheeimente jurldie dieetio pela-GAB-IdeSirdni-(34-repre§ente~e14-Bisill-~enern-aeerde-eern-n-Carnara-cle-Dirigentelr 

L-oji-stasEDL-r-Aáiveleção- Eorne reirrE-indeekr-~peeeéria-e-cl éP.re§t~erviços---d e-Are gu ar IACIA--e-Assoeia çã o-cias 

Engenheirosrern-efrepresentente-Melieeci~tinfelpick 
. . , 

§ 12 A JAIII será composta de três (3) Merni3rot titulares e seus retriefftvo§§elentes, sendo que o suplente deverá enquadrar-. 



por uma única vez. 

JA131. 

se nas condições próprias ao correspondgpw tiiiiiar; á saber: 

1 - um (1) integrante que nãq• roprdontaiij nenhuma entiOde• 09. corpo da JARI, só podendo ser pessoa física com 

conhecimento na área de trânsito; . , 
-.• 90404 

• . . 
II - um (1) representante da secrtifiriit 4%)- Tr. K9 fren2PPrie §=crgtaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade 

• 
Urbana - SETTRANS, órgão executivo ug. 4ánqitg; pwlulda a autoric.4!(..ig-4 trânsito; (Redação dada pela Lei Complementar n2

ikt9/)/2013) )!, 

III - um representante da Assorimg dr;.5 flanilçjrps, Arqultctns granomos, ressalvado que, na hipótese de desinteresse 

da entidade, a função será exercida pgr gpryjcjpie§muniçipais qqennWiárri da SETTRANS. (Redação dada pela Lei Complementar 

n27712011) 

§ 22 Todos os membros deverão pi.Aãtill, CRI*1101 a nacional de hahilNg'p sem pontuação por infração e sem processo judicial 

decorrente de infrações de trânsito rio últinm çirwg (5) anos. 

39 Não poderão fazer parte da 

proibição de obter o documento de No1111469 até Me (1.2) meses dg flín do prazo da penalidade; 

I - o membro que estiver cuMdrisn:: .9:::..t-rt.4,9fm: .d' g penaliclacig §g§pensão do direito de dirigir, cassação da habilitação ou 

II - o agente de trânsito quando JiymçgO MIM d infrnãoi 

111- os condenados criminalmento Bar 

IV - membros e assessores dos cq-RANíí 

tençã trdrigt4dg em jidéjorf 9 ps inelegíveis; 

• 
V - pessoas cujos serviços, atividarjg gu , mon prpfissonai5 f..§tfl@ãi relacionados com centro de formação de condutores, 

despachantes, guinchos, comercializM9 tiÊ§mênçhn de vo.cti. io4 outp4tores, fiscalização e policiamento de trânsito; 

• 

VI - agentes de trânsito, enquan1.9 no eurcício rima otividadoi 

, 
4

VII - pessoas que tenham tido sq§pqnão #n direito de dirigir ou g çaggação de documento de habilitação, previstos no CTB; 
• 

VIII - a própria autoridade de
•

trAFISIO náttniçlpà1: r.. 
• ^?Ç'? 
/ROÍ file) ou@ v@nhã onotiadrãr ffifilpPnente da JARI nos incisos do parágrafo anterior deste § 42 Na hipótese de ocorrer qua r 

artigo, o mesmo será imediatamente §¡Ib§iiitog, 

:a 2.140j 42''
§ 52 Todos os membros serão nommtioá per ãto tio Çhefe do fi(eçuttvo Municipal. 

§ 62 O mandato dos membros da AÍU .(49I (2) ano, permiti 
, -• - 

pia recondução por mais um mandato de igual período 

§ 72 C) regimento interno disciplineá jp,cipí e§ gemais aspeçtg§ Ofelgçiimentals especificas ao adequada funcionamento da 
• 

§-82 A pfesiclêneia-cia-JAR-1-setá otturjorlapgrrunifeiettrrnembrgi-StirresTeleite-per-toties-es-nlembros-do-eolegiedo;-fttravée 

ete-pfeee-s2e-de-veteção-abena: PS.k,

§ 82 A presidência da JARI será oii‘ §eus membro Mu ares, nomeado, pela autoridade de Trânsito Municipal, 
- 

•=;.4; 



conforme diretriz da resolução Contran n2 ià/r dê 2 de agosto de 2010. (ftêdáçád dáda pela Lei Complementar n2 /f 4/2013) 

I An. 5* A JARI terá regimento interno próprio; baixado pelo Chefe dó hodet ÉlréaltiVo, dentro de até trinta (30) dias corridos, após 

entrar em vigência esta Lei Complementar, bb§erVadaS as diretrizes estabeleclà§ Peio CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito. 

§ 1 2 O trabalho de seus membros é corWdêfàfici Serviço pública feleVáhtê; fificierido haver gratificação mediante previsão legal 

com regulamentaç'ào por decreto pelo Chefe dó Podet Executivo. (VIU Lê! fl4 .401/2011.)

§ 22 A JARI terá apoio técnico, administtatiVO ê financeiro da SÉttitAN§: • , 

§ 32 A pauta dos trabalhos a ser obserVádá há reunião da JÂRIteta diviilgádà peio menos um (1) dia antes da data prevista 

para sua realização. 

§ 42 Os membros da JARI se reuniiiói bfdinariamente, U6ià Vê i hef §@filafia, para apreciação da pauta divulgada ou 

extraordinariamente, quando necessário, pof solicitação do presidente' da JAhi: 

An. 69 

CAPÍTULO IV 

bA EDUCAÇÃO PARA d titANSifd 

A SETTRANS coordenará e prornovefá eiti Conjunto com à SeCtetatia MUtiitlhal de Educação os programas e campanhas de 

educação para o trânsito no âmbito do MtitiltIplo, nos moldes e Pailitig êttabelecldos pelo Conselho Nacional de Trânsito - 

CONTRAN, e de acordo com as peculiaridade ir-raiá, competindo-lhe: 

I - promover a educação para o trânsítd ho§ estabelecimentos dê étititio hiUnicipais e nos estabelecimentos estaduais ou 

federais, quando solicitado, em articulação Crini 6 Estado ou corri o goVerrio fedefal; 

II - capacitar, periodicamente, profetteite§ dá rede pública friUhiélrrál -eiii educação para o trânsito para atuarem como 

multiplicadores nas escolas dentro dos progràrtia§ e campanhas de totitélehtliàçãd da população; 

lii - participar de campanhas destinadà§ à pféVeinão de acidente§ dê tíâilSito, Condutas de primeiros socorros em trânsito e 

outros temas correlatos, com a finalidade de divulgação para a popUlaçãáj 

IV - criar a Escola Pública de Trânsito ÉPT Conforme art. 74 dá Lel tedéfal fi2 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, nos moldes e padrão definido pela Resolução 112 20/Mi dó EONTRAN ou sua sucessora; 

V - criar, implantar, implementar e acirnilif§that a Transitolândia ~Rã 5 È§Cola Pública de Trânsito. 

1. Art. 7e 

CAPÍTULO V 

DA RECEITA 

A receita arrecadada pelo Munickilti'dë Aragliari com a tobtatiOdê hiUlta§ de trânsito será aplicada através do Fundo 
. , 

Municipal de Trânsito e Transportes - FM tr. 

Parágrafo único - O percentual de cifiCd hdf Cento (5%) da Válói- dê. Ftltiltás de que trata este artigo, será depositado 

mensalmente pelo Município de Araguari na tonta do Fundo Natldii'ál de. §êgurança de Trânsito - FUN5ET, gerido pelo 

Departamento Nacional de Trânsito, assim taiho 6 resultado da arteCadadd dê jUros de mora e atualização monetária incidentes 

sobre o valor das muitas, conforme parágrafd Bhiéti do art. 320, da 1 1 há OS03; de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 



Brasileiro e da Resolução n2 3.15/09 dqçjjkl"RAfj gq suas suçessora§, 
: .•••-. . . „ 

Art. 82

sistema de de trânsito e transportes; 

As atividades relacionadas AN.urvIço§ (.1ç trèn5porte4 urlunR 0 qualquer modalidade terão receita própria conforme 

dotações alocadas no orçamento amigl ag MffildiiI01 kfil ÇoRlai 

1' .:`-'•• ': 
-.;'• '-""-f." ---,: .. . 

I - recursos transferidos de institt4i0g Nnjgrãi§, Ê§tad4aN e putroil,45,

• ••0,;•f,',.è.e.",•; :-; _"-: ';'..,,-
$,„ ,‘1.•',.i,•-• '-..,.. . 

II - taxas que venham a ser criaria 1 
,,•,:...11.1..4:. .'
qUe rodem §ehro a prognhe (IQ 4erviç°s de transportes urbanos municipais; o 

III - produto das multas aplicadaOilL 

correlata; 

. 
ecof renoe dommprimppto de contratos, convênios ou parcerias e legislação 

• ,P.,,,••• 
' • 

IV - outras receitas que lhe forem dpi slon 

frn-

Art. 99 

cANTI.-11-9 VI 

DO ruNg0 INNICIPAI E TRAN,TQ TRANSPORTES - FMTT 

$eÇ:49 

pa Criação (kis f'ITIT 

Fica criado o Fundo Municipal de Tramite e Transportes; Fmyr qug será regido pela presente Lei Complementar e terá por 

objetivo gerir os recursos financeiros goro% nolo Inciso II do ãi-t, ii i''.desta Lei Complementar, destinados exclusivamente à 

execução de atividades previstas no art, 3?.0 dá 1-el p p,5n3, de 24 de .álthilpro de 1997- Código de Transito Brasileiro, explicitadas 

na Resolução ri2 191/2006 do CONTRAN pu'íuÉessord, • 

§ 12 Demais recursos previstos nq árt,t dewI i Çqmplern@niú, wrão destinados a: 

I - capacitação e qualificação pra l hldç tOGIliç95 çla sq -TRA0§1»,, „ 

• , 
II - elaboração de projetos e implemont¡çag dã inworaçaq torfirjã eki física do transporte urbano de passageiros; 

• 

III - aquisição de equipamentos Pdid d pleno funopnarnenrn pgegià sETTRANS, JARI e FMTT; 

IV - financiamento total ou parcial rje proomo§ integrados desenyglyidos pela SETTRANS ou entidades a ela conveniadas; 

• 
V - construção, reforma, ampliaçRpiguisiçgg pq leçação de jrnová pop desenvolver ações pertinentes ao gerenciamento do 

• ,.•• ,'• 

, 

VI - criar, administrar e funcionar R'tiç'91 ^flúbliude TrAnsito e TrãOtplandia. 

§ 22 Os recursos do FMTT serão imiè§41-11 G Éáál g Plijetivo dei 
• 

4§11d4Oeiftütentáveis para p meihãf.- - pesquisar e implementar mo §"sempenho da mobilidade urbana; 

II - implantar o sistema de InforM4ijil'i 
4 

eoreferinclada§ §Ore iraiii 

III- implantar o sistema integraclg naN difefínte¡ mndahdade§i 
r • , 

fé e transportes urbanos de qualquer modalidade; 



• 

IV - monitorar e minimizar os Impactos Mil:liada% econômico §dèlalt §efirdos no ambiente urbano; 

V - implantar e implementar por Melê dê parcerias público-OHM:1M dA terminais de transporte urbano e o sistema 

multimodal de cargas; 

Vi - contribuir para o planejamento do affililente urbano sustehtáVel; 

VII rnanutenir as estradas municipais èglfialliá-las; 

VIII - articular as políticas públicas de tfahsporte e trânsito corii Palitice de desenvolvimento urbano pela promoção do 

desenvolvimento sustentável e a redução clã heCeSSidades de deslocarriêntoSj 

IX - promover a melhoria da qualidade afiibiental urbana mediante ti thrititilU do trânsito de veiculas motorizados, sobretudo 

nas áreas residenciais e de proteção ao patriffirtMid histórico, arquitetônica ê ttlitUral; 

X - implementar as ciciovias, integrando-à§ à rede de transporte Púbfidi hi§tênte; 

XI - promover a capacitação de recursos htirnanos e o desenvolviitiêfito dà gètão dos setores ligados à Política de Mobilidade 

Urbana; 

XII - implantar políticas para pessoas cófil rettriçao de mobilidade; sidaõtatido os sistemas de transporte, considerando-se o 

princípio de acesso universal à cidade; 

XIII - estimular a participação cidadã, tanti3 dos Movimentos popUlare§) eitlaftto da sociedade civil organizada, fomentando o 

efetivo controle social das políticas públicas dê trânsito e mobilidade urbana Par blefo da Divisão de Educação para o Trânsito; 

XIV - priorizar a circulação, a fluidez e a pia NO trânsito dos nielot dê tariWorte urbano e do transporte não motorizado, como 

forma de se garantir um crescimento urbano #11Steritável e uma utililaCà'ci RIM§ jUSta e democrática dos espaços públicos; 

XV - implantar sistema de controle do Serviço de transporte btiblicó) quê aurnentern a capacidade de gerenciamento e a 

organização cio sistema. 

§ 39 O FMTI- terá vigência por prazo ifidétérininado e, na hipótese de §Ud extinção, os seus direitos e obrigações serão 

repassados ao órgão ou à entidade que o suceder Ou á destinação especificaá @Pd ato do Chefe do Poder Executivo. 

§ 49 Os recursos oriundos dos repasset deterrentes da concetsád orierd'sa Para a exploração do serviço de estacionamento 

rotativo, definidos pelo inciso XIV do art. 1.1; desta Lei Complernentai ). tiOderád, igualmente, ser destinados à execução de 

atividades previstas no art. 320 da Lei n° 9.03) de 23 de seterribrà de 1§§, - Código de Trânsito Brasileiro, explicitadas na 

Resolução nP 3.9j./2006 do CON1RAN ou sliááSbra, bem assim Ser bbilzadO§,rios fins previstos no § 39 deste artigo. (Redação 

acrescida pela Lei Complementar n9 146/201/3)

Art. 10- FMTT--fleará-vineekide-diretèmen~reterfe-Munieiptik~~tmsportes—sETTRANS-Seeret-aria-Munieipei de 
N 

TrfinsitorTrenspertes c Moistilierkde-Wirntrraf-Redriçõe-tiette-pele Lei CoMplerileittelLeg-~ 

Pectfirefe-ániec—e-seeret4rio-munieipat-dé-trinsite-e-Tren~t~t416-munieinal-eie-Fazende-e-e-seeretérie-municipal 

de-Plenejemente-sãe-es-gegteres-ele-F~Creveção-de-seug-e~e1~-do-Peder-Exeeutive-e-~des -por-órgãos-de 

ecrntrole-interrio-e-externo7 

AO. 10 • 1 O Fundo Municipal de Trânsito é fíarRiiortes FAM, corria Strlitinidade orçamentária, ficará vinculado diretamente à 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes É Mobilidade Urbana- SÉttAAN: 

§ 1.° O secretário municipal de trânsito; trafitportes e mobilidade urbàhiê b Secretário municipal da Fazenda são os gestores 



do FMTT com aprovação de seus atos pçie 0.0çi de poder ExectitivriddiOli?ados por órgãos de controle interno e externo. 

!,;.. • • 't 
§ 22 A movimentação da conta bgnorsa o flin„rig inANAPPAI 9,$1.1,Tf:!12,!yl? e Transportes - FMTT será feita mediante a assinatura 

de qualquer um dos gestores mencior np tb•Ogroto Pnterior Mte iji,?n, conjuntamente com pessoa credenciada pelo Chefeidee: 
= • 

do Poder Executivo. (Redação dada pelg ãiÇgniplenwntar ne 

( Art. 11-

Seçgo I 

P(n Rectirso4 Min 

O Fundo Municipal de Trânsitq e 1.1'4ii§éO"fteF, FMTT eÇPRititlifft 

I - de dotações alocadas no orçarnejneÁnual dg Mgniçfpini . . , 
• -,•1.-eir 

II - pela totalidade das receitas ,multo§ trAmito orréçandas pelos órgãos executivos de trânsito do Município, 

descontados o percentual estabelecido no práfirifo Imjr.o do art, 79i dom !_ei Complementar; 

• 
III - do saldo das aplicações da receite' itrèGáNda na forma do gnet de art. 79, desta Lei Complementar; 

i IV - de doações, auxílios, contrifiiidá. jçegclos pegP ' i ctà19$ ou jurídicas, entidades nacionais e internacionais, 
. . 

governamentais ou não, voltadas Para g ghlgtivg dg RITT; 
•Ç;: 

V - de recursos transferidos de institulOO fedarm, çstacluais ç outrái 

VI - pelo produto de convénios firmwm pelo Munido çig com outras entidades públicas ou parcerias publico-
, „ • -. 

privadas e que se destinem aos programo çujoi goto são financigdo Fem os recursos financeiros do FMTT; 

VII - pelo produto da arrecadação c'le too e /grifo çorada§ eeig'çoncessão da prestação de serviços na área de trânsito, 

transportes e terminal rodoviário e urbanois--- . 

VIII - pelos rendimentos proveniente§d pIi ço tig§ reçUr§9§ finorkeiros constituintes do FMTT; 

2à• 
Êgl moiiinárig d@ trAn4itg; Vg,911Ps e mobiliário de transporte IX - pelos rendimentos de publicidgde urbano de passageiros; 

- 

X - Pelos taxas que venham a ser gigim eme Incidam sok? a prp§tavao do serviço de transporte urbano; 

•-.-
XI - por multas aplicadas às confflíldnor¡a§ dç,. transporte çre qualquer modalidade em razão de descumprimento de 

cláusulas contratuais nos serviços conceeidg'§i ;, • 

Xil — por outros recursos que lhe for err sOodogdo§, 

Xfil-- Pele--Pfeduto—d°—erreeedng~f~t -pUblieetittn a. Act6.1feffie Munieipail—fftedação—eereseida—pele--Lei 

Complenteritar ne446120-183(Revogadãfiit laCOM(?!ern@ntar n  5jÀ018) 

XIV - pelos repasses efetuados em deçeOnGiO da çonçessão prie,rod`para a exploração do serviço de estacionamento rotativo 
, : • ••1 

remunerado de veículos, nos termos cio Irt;'  lia 291 da Lei ro 5,3m1 do j(,) de fevereiro de 2014, que "Dispõe sobre a outorga de 

concessão onerosa para exploração, perriertjábleroi tio serviçg da eituionamento rotativo remunerado de veículos. (Redação 

acrescida pela Lei Complementar n2 .1_4fyib4e)•.- • 



§ 12 Os recursos financeiros descritos Figte ártigO Serão dêpotitádOt tibfigatoriamente em conta especial a ser aberta e 

mantida em agência de estabelecimento oficiai tfédito. 

§ 29 A aplicação de recursos do FMTT nd ffiêttado financeiro deOmidetá: I 

- da existência de disponibilidade em flitiOd do cumprimento de Pfogfàfilação; 

II - de prévia aprovação do Chefe do Podei' Éxetutivo. 

§ 32 As aplicações dos recursos finaik€iíõ do FMTT devérád jjaratitlf as taxas mínimas de retorno consideradas no 

planejamento técnico, com o fim de viabillzàf 6§ Objetivos previstos belfalêlêbffiPlernentar. 

§ 42 os saldos positivos dos recursos fihariâeircis do rMrr, aouf.adot efii báláhço, serão transferidos para o exercício financeiro 

seguinte, a seu próprio crédito. 

Art. 15- Constituem ativos à disposição do ofgão áb qual se vincUla ci FMrt: 

- as disponibilidades monetárias, deritiáltàcláS em estabeleciffièfild 6fitlà1 de crédito, oriundas das receitas especificadas 
: 

nesta Lei Complementar; 

II - os direitos que porventura vierem a sét étifiStituídos; 

III - os bens móveis e imóveis que forem ãdquit idos com os recurtõ§tiHafitgrot provenientes do FMTT. , 

Parágrafo Único - Anualmente se proces§áfáO IhVentárlo dos berit @ direito§ adquiridos com os recursos do FMTT. 

1 Art.13 - Constituem passivos a serem atendido COM recursos financeirô§ do Mit as obrigações de qualquer natureza resultantes 

da execução dos programas para a concretizaçãO do t objetivos previsto nesta lél Complementar. 

Art. 14 - 

Seção III 

Do Orçamérità do FnU. 

O orçamento do FMTT evidenciará ã PolitiCa e os programas à trabalho governamentais, observados o Plano Plurianual, 

a lei de Diretrizes Orçamentárias e Integrará (3 õrçãmento geral do MUniCiPid dê Araguari. , • 

• 

§ 12 O orçamento do FMTT observará; fia ttlá éiaboração ê ékettlçãO, 6á Padrões e as normas estabelecidos na legislação • 

pertinente, especialmente a Lei Federal n2 4.à2itfi de lide março de 1964. • 

§ 29 Até trinta (30) dias após a publicaçãO dà Lei de Diretriiet drçaiileiltàflás do Município de Araguarl, caberá ao Chefe do 

Poder Executivo aprovar o detalharnento do oftárnento do FMTT ha tornia de Uni Plano de Aplicação. 

Art.IS- São atribuições dos gestores do FINATti 

Seção- iV 

ba Administração dófry41 



I - gerir o Fundo e estabelecer polírj pilçaçõe do§ §@of, reskir& 

II - acompanhar, avaliar e decidir sObrg ggiiigÇã9dasAO% 

em conjunto com o diretor do Departarifing £1fil Tígfisrít.9IJrbifl 

submeter ao Chefe do Poder PigigriVO u'r!ffilo flç APlicn g 

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentado, 

, 
IV - submeter ao Chefe do Poder pçgçuilvo dunengrpçõe§ míi 

- . 
s ,f: 

V - encaminhar a contabilidade gergigçimolgpie•gsdemonstrgOe§ mencionadas NI inciso anterior; 

VI - assinar cheques e autorizar 
traAiøj•ils;

Vil - ordenar pagamentos das obrjgAç'qg§ deçOrrenteS ila exserg g rie programas e projetos financiados com os recursos 

financeiros do FMTT;

knnanceiros; 

E 
gS no planejamento municipal de trânsito e transportes 

ário e de Transportes Públicos; 

Recursos a cargo do Fmn, em consonância com e Plano 

de receitas e despesas do FMTT; 

VIII - propor ao Chefe do Poder ExeRgivo"A kéi0:1909 de fentuito§, ãçordos, parcerias público-privadas e convénios, inclusive 

empréstimos, referentes a recursos finHOU i"Ot fin §H delOn§rAo âo • provamos e projetos a serem administrados e custeados 

pelo FMTT;

IX - desempenhar outras atividade§ 

( Art. 16 - 

SeÇãO V • 

Do PIAno d@ ApilçaçHn e çki G04)11idade do Fmtt 

O Plano de Aplicação do FMTT eviderwigé H§ erigem e as pnlítius de aplicação dos recursos financeiros no programa de .., - .. 
trabalho a cargo da SETTRANS, à qual se vinuda ao orçamento do FMTVi¥,; 

...:,-,. 

Art. 17 - A contabilidade do FMTT tem per iv vit-wpciar.  a situa ck ria gestão econômico-financeira, observados os padrões .. 
e normas estabelecidos na legislação pergrignig,

Iw A contabilidade será organizat g om o mitir g ú,:'.,iráig das suas funções de controle prévio; concomitante e 

k i,,,,•'' • 1
'.44:,'-•

subsequente e de forma, inclusive, a aPr@pdgri'ápurar ço§to§ dos vi kff.ps e, consequentemente, de concretizar o sem objetivo, 

bem como interpretar e analisar os resui§o091 pinuiço§, 

A escrituração contábil será feit4 pe O njodo das 
l'filtni .,:f1-19 

" 
;Àhei "-,d .

A contabilidade emitirá relatório§filermik 0 gesrãq RIPMentária, inclusive dos custos dos serviços. 

§ 19 Entende-se por relatórios de gtíj§g figgi-wgirg g prçAmentériã g§ balancetes mensais de receita e de despesa do FMTT e 

demais demonstrações exigidas pela admiffl§li éÇA9 e Pela legislaçã9 Reítirlente. 

Art. 18 - 

Art. 19 - 

Art. 20-

:
§ 29 As demonstrações e os relatório) produndo§ oogargoa IntÊgffir contabilidade geral do Município de Araguari. 

-4•1 



bà Prestação de OdlitáS do Frritt 

IArt. 21 Anualmente, no prazo de até 60 (teSSerita) dias após o erideffaifiehto do exercício financeiro, os gestores do FMTT 

deverão apresentar a prestação de contas qUe tê ~porá do seguinte; 

I - relatório de gestão; 

II - demonstrações contábeis e financeira§ Uni as respectivat iiótá§ 4olièát1vas. 

§ 19 A prestação de contas será submetida á apreciação do Éhête Podêi. Executivo para ser integrada à contabilidade geral 

e à prestação de contas do Município de Araglikl. 

§ 25 O Chefe do Poder Executivo poderá salltitáf aos gestores do Élvítti á qualquer tempo, a prestação de contas do período. 

Art. 22 - 

• CAPÍTULO Vil 

til1/4 COMPOSIÇÃO DA "SETtitANs 

Para o adequado funcionamento da §ÉTTRANS, com o objetiVõ dâ iritêgrar o Município de Araguari ao Sistema Nacional 

de Trânsito, ficam criados na sua estrutura adrfilhistrativa os seguintes orgãoli 

i---Deperternento-de-Trânsito-UrbenerRoe~ele--TrerYipstrf ileee 

I - Departamento de Transportes Públicotj fitedação dada pela Lei deiniplêfrientar n5 72/2011) 

II - Departamento de Engenharia de Trántitc» 

III - Divisão Administrativa e de Fiscalização dê Trânsito; 

IV- Divisão de Educação para o Trânsito; 

V - Divisão de Controle e Análise de EstatiStka de Trânsito; 

VI - Divisão de Transportes Públicos; 

VII - Divisão de Administração e ContabilltiaÉle do PMTT. 

Parágrafo Único - A estrutura administrafiVa tia SETTRANS está réPreshfitáda no organograma estabelecido no anexo I desta 

Lei Complementar. 

  Ao secretário municipal de Trânsito é Transportes compete: 

I - administrar e gerir a SETTRANS, implerti@fitalicio planos, progrãrhá pfojetos; 
• 

II - dar apoio técnico ao planejamento, "¡Objeto, regUlaméritaçãrli educação e operação do trânsito dos usuários das vias 

públicas nos limites do Município; 

III - administrar e gerir o FMT T em conjUr4ti éCirii o secretário inlinICIPal da Fazenda e secretário municipal de Planejamento; 



r.' IV - Implantar as medidas de PolíticNaOppoi TfAM49 e do PrOfifirna Nacional de Transito,
. 

V - prestar cantas de suas atribule% 

, 
Parágrafo Único - O secretário muSf g';ifdflãlt9 e Trênwortaç a autoridade competente para aplicar as penalidades 

previstas na legislação de trânsito no e Arogu4r1; 

I A4,34- I Ao cliretor-do-Depattement~ig WI tfripifMoyi4tjg g dè--Transpo~blieos-earopetet 

f—eionprir-e-fazer-ettmpeit-e legislege g 10-0¡ ~ -trenitp-ng,g§fge-de-sues-etr-ibuiçõest 

planejarr-ProfetectegolemenOr g tporor p tr4ryit-n-dewfçtti .~, etlestres c de-enirneis-prernovendo-o-desenvolvimento 

da circulação-e-de-segurança; 

41--estabe4ee 

eftiffsite4 

• 

eoloote- ceol- 445firíerfig-POlfekrd'e'ir4li§"itfr"-diret ara-operereieftaiitação- det- fiscalftetção- tle 

• - 
fV--gereneiar-os-Divisões-de-Administração~fração-~Mirp-deTtentpettes-Públic057 

Art.24 Ao Diretor do Departamento de Trdworto§ PútdIços çp.mOtql , . 

1 - planejar, normatizar, coordenar, wrofolor-,1) fl§çoilipr ppprd,

qualquer modalidade; 

f. 

II
": 24, 

- elaborar projetos de sistema de ti0109np§ púhilco§ o imã eiras ern conjunto com o Departamento de Planejamento 

Urbano da Secretaria Municipal de maneji 
:;.:417f-44, • 

III 

hr;li• 

- elaborar projetos de programaftQl)efedf9N1 do trn§por te puplico de passageiros, incluindo a definição de itinerários, 

pontos de parada, quadros de horários e 01roqinloarpento çla frotai 

- 
IV - propor e executar a política tariNno ÇOn§04nde o§ rêçoMPridações emitidas pelos órgãos estaduais e federais; 

1!•'. • " 

V - elaborar projetos de integração ff§101, rifdria e opergigNI iI 
y ; 

VI - administrar diretamente ou atrayhjttçrglrgs, por meio 0A Êoncessão, o terminal rodoviário e terminais de transporte 

público; 

os serviços de transportes públicos de passageiros de 

.W¡4' 

Vil - administrar os contratos de locaego jl demais espaço§ rio terminal rodoviário e terminais de transporte público; 

viii - gerenciar a Divisão de Transportã 

; 
Parágrafo único - Entende-se por trW(i§porwg púpliwe p meig'0A tNpsporte de passageiros fornecido por concessão pública 

municipal, em qualquer modalidade, para o (.tPloçorrwnto de pmóújí perímetro urbano ou em estradas rurais. (Redação dada 

pela Lei Complementar nel//2011) 

Art. 25 - Ao diretor do Departamento de kÚRIIKIR cita Trèn§ito conioé-41 
0 4.`•;;Nn','`;'í 

Departamento de Planejamento Urbano 0 Eretea Municipal 

,41 
II - planejar o sistema de circulação Ovi geglellId4de 

tráfego e estacionamento de veículos de 441,01 11i -íiãsãoelro§ 

res•'• • 
peo a e ç 

I - planejar e elaborar projetos, innymmej. wordenAr §1r.49i4 de estudos do 

de Plefielarnento; 

' 

lifbeR0 

sistema Viário em conjunto com o 

,imn como, elaborar projetos e estabelecer restrições de 
4. etr0 urbano; 

III - realizar estudos de viabilidade tOtIli9 ImpintMo d pr glos de trânsito; 

§tema de transportes; 



IV - integrar-se com os diferentes órgão blico para estudos Itibrê O li-Opacto no sistema viário para aprovação de novos . . 
projetos; 

V - elaborar projetos de engenharia de tráfêgd, atendendo ot pádráèãà terem praticados por todos os órgãos e entidades do 

Sistema Nacional de Trânsito, conforme norma § tiO CONTER" DENATRAN ê eÊtRAN/MG; 

VI - acompanhar a implantação dos projetO§; heril tomo, aVallar §e1.11 fe§tiltados; 

VII - emitir parecer em processos administrativos em aprovação dê tirdjetos de parcelamento do solo e edificações quando 

previstos em lei especifica; 

VIII - elaborar e atualizar o mapa viário do MUnitiplo; 

H4--gerentler es--Biv ést'erde-Edtreeçite-p~risito-e-fle-€6~1~11ãe-de-Estefistieas-cie-Tfânoite. 

IX - gerenciar a Divisão de AdministraçãO è fiscalização dê trártSitõi á bivisão de Educação para o Trânsito e a Divisão de 

Controle e Análise de Estatística de Trânsito; (Redação dada pela Lei tornPléniêtitar ng 77/2011) 

X - cumprir e fazer cumprir a legislação à t'i§ normas de trânsiter há @Sféra de suas atribuições; (Redação acrescida pela lei 

Complementar ng ///2011) 

XI - planejar, projetar, regulamentar e opél-ar õ trânsito urbano ê rodOViárlo municipal de veículos, de pedestres e de animais 

promovendo o desenvolvimento da circulação É da Segurança; (fiedaCãO.ãtfêtÉlda pela Lei Complementar ng 77/2011) 

XII - estabelecer, em conjunto com os riéghoS dê polícia de tránSita; a§ diretrizes para operacionalização da fiscalização de 

trânsito. (Redação acrescida pela Lei Complementar hg /1/2011) 

Art. 26 - À Divisão Administrativa e de Fiscalizaek dê Trânsito, atrãkiés dà âüa Ehefia compete: 

I - assessorar e secretariar o secretário mUnit1Pal de Trânsito e tranSPOftet 

II - secretariar as reuniões da JARI; 

III - preparar os processos, para distribuiçãi3 aoS inembros relatoreS, pelo j3tesIdente; 

IV - manter atualizado o arquivo, inclusive à§ eletlsões, para toeráncla do§ julgamentos, estatísticas e relatórios; 

V - lavrar as atas das reuniões e subscreveP ii§ étás termos dóOF0Eéágál 

Vi—reqtdoit-ef-e-eontroier-e-metefret-rreffoãkênkê-ê-de-eenStirOo-d64M~Iff previdertelentlerde-ferirre-devide, o-etue-fef 

rteefrVtáriet 

VI - requisitar e controlar o material pertiriêhte e de consumo dá JArd, tiroirldenciando, de forma devida, o que for necessário; 

(Redação dada pela Lei Complementar ng 21/2011) 
• . 

VII - veeicar o ordenamento dos proces§ô§ ctifri os docUrneritáS 6feretldos pelas partes ou aqueles requisitados pela JARI, 

numerando e rubricando as folhas incorporada áó theStno; 

VIII - prestar os demais serviços de apoio átfininistrativo á SETTR4/5 garantindo a qualidade e eficiência dos trabalhos; 
• 



IX - dar publicidade aos atos da SETTlini14 1 

- - 
• r.,4,1.7 ";j1' XI - administrar o controle de utillmOge 

respectivas multas; 

tal§g§ molta-torpcessamentos dos autos de infração e cobranças das 

XII - administrar as multas aplicadas pititri4Mgto§.. gigtr,.$5.'n fi'4,1ar publicidade dos locais com fiscalização eletrônica; 
" 

xlii
.--tiglté•-- controlar as áreas de operação dg ol j§ukação g gtioffistração do pátio de veículos apreendidos; 

XIV - controlar a implantação, manuteWdo g dijr-#41 g 14 è0 da §molgoç o; 

XV- operar em segurança das escolas; 

XVI - operar em rotas alternativas; 

XVII - operar em travessia de pedestre§ fl igoN erp@rondd §em à devida sinalização; 

XVIII - operar em sinalização deficitári§ dti Ineperant.gi 

f . , . 
XIX - emitir e distribuir carteiras de gràlukiãdo @ripffrie§, hÊní fomo, credencial para estacionamento especial conforme 

Resoluções de n.s 3•02/2008, 3.0/2008 e 1.04/NO‘ dg ÇPNTRAN eu §uu§ sucessoras; 
•,, 

• , .1 

gerenciar e controlar as áreas de eparação de aigeITIA fl@ @§tulgnamento rotativo pago nas vias 

, 

Parágrafo Único - Entende-se por agenr0 de tramite çempgtgrite Ora lavrar o auto de infração o servidor civil, estatutário ou 

celetista ou, ainda, policial militar designado ppIR'§utoridar¡ o ton§fi nos termos do inciso III do artigo 23 e do § 45 do artigo 
, 

280 da lei Federal n5 9503/97, de 23 de smiráko 197 çoio„ d Tansito Brasileiro. 

i Art. 274 À Divisão de Educação para o TrAruitkatávé§ da mia çhgla itiblPete' 
• • • 

; I - promover a educação de trânsito Writii ãi'p'çjçj polia rou'àldiffè1 de ensino e à rede pública estadual ou rede privada de 

ensino quando solicitado, por meio de plgp njintO g açeke§ coOrdeljadas entre os órgãos e entidades do Sistema Nacional de 

Trânsito; 

II - promover campanhas educativas; 

• 

III 
4 , 

- implantar a Escola Pública de Trkojwf ÉPT PP5 UNO§ 
CONTRAN; • 

IV - implantar, implementar e manter trangtolandia çam finaljdgde de desenvolver atividades educativas de trânsito para 

crianças entre 3 (três) a 12 (doze) anos. , 

padrões estabelecidos pela Resolução n2 207/2006, do 

i An. 28. 
. . • À Divisão de Controle e Análise cl@ fiEdil§i1Cd El@ Transite, êtràv0§ da sua chefia compete: 

I - coletar dados estatísticos para ela0,94-400 og g§todp§§,pbrg aGi optes de trânsito e suas causas; 

- • 
II - controlar os dados estatísticos da freià Otuldnt@fio Mitnidpiel 

1lipa 

'441'

I II — controlar os veículos registrados jhgj i009§o9 munig":4.

IV - elaborar estudos sobre eventos or~omm  " rtudlàr 914 interromper a livre circulação dos usuárlos do sistema 
, 

•,4 
• • 



viário; 

V - integrar-se ao Registro Nacional de ACIÉlériteS e Estatística ila.ifãhlito - RENAEST em conformidade com o art. 59 da 

Resolução a9 208/2006, do CONTRAN. 

, 

LArt. Z9  Divisão de Transportes Públicos, atraV4tiaSUa chefia cOrnOêteT 

1--planejar7-nerrytetizerr -reguletrrertter Orttefrarreont-reterLe-Mt operegão-dos-seratees-de-t-rertsporteg-erbanos- de 

pessageir/r3-cle-quelquer-mode4ideele; (Revogadd péla Lei Complemehtar- h4 22/2011) 

II elftberer-proJetos-de-sisteme-de-trinsOé~berrot-ele-ba4§rigéli~enjunte-eam-o-Depeftrimento-cie-filrinejementr, 

Orbano-OrrSeereterqrMunicipel-de-Pfenejamentó; (Rellogado pela téltoltiplêrrientar n9 W2011) 

Iii--eleborer-projetos-cie-progre~péfadeOal-de-trart4p~fle-ele-pelsageirterrinelointie-e-definição-O itineraries; 

pontes-de-perederqued~e-borkios-e-dityrefoliorttli~e-frete (ReVágadd pela Lei Complementar n9 72/2011) 

IV---prepo  euter-e-poiftieer-tarifariti--léeiti~11~§-~ékirkgões-emiticierpelos-Orgãos-estetittefs-t-federeis; 

(Revogado pela Lei Complementar n9 72/2011) . 

V - avaliar periodicamente os custos dos siSteritat de transportes ItébritiOS de passageiros permitindo a definição das tarifas; 

VI---eleborer-projetog de-integreção-fisiee;tarliária-e-ooeteelOrte-141'tt-41§1~i-ete-treniportes; (Revogado pela Lei Complementar 

n9 W2011) 

VII - gerenc lar as atribuições pertinentes à ffilabllidade urbana; 

VIR---8elmin4trar-drretemente-ou--etrevés444-terepirA4-por.--ériAfi-el~f~ão-n4erminel-rodeviário-e-terminets-de-tranipert-e 

urbano; (Revogado pela Lei Complementar n9 t ij 2011) 

IX - administrar os contratos de locação de bokes é demais eSPacda dd tdfininal rodoviário e terminais de transporte urbano; 

X - fiscalizar a venda de passagens e Vale-transporte e d CiMitiriénento dos horários de salda e chegada de ônibus 

intermunicipais, Interestaduais e urbanos; 

XI - zelar pela conservação, limpeza e mantitehção de todas at dePahdèficias do terminal rodoviário e terminais urbanos e seu 

entorno imediato; 

s - 
XII - implementar o sistema de apoio e de Ihtdírhações a pasSageii-O; türlSta e usuário do transporte urbano; 

XIII - vistoriar veículos que compõem á hótà do trariSporte brbarief de passageiros em qualquer modalidade e emitir 
• 5.. 

autorização de tráfego; 

.. --
XIV - aplicar penalidades regulamentares POr-• trifração relativa á Ofe§ta0o de serviços de transportes urbanos de passageiros 

cru qualquer modalidade; 

XV - garantir o cumprimento da Resolução h9 U/1998 do ti5NTIGN4 ou Ua sucessora. 

[  Art.30-  À Divisão de Administração e Contabilidade do Étv111, atraVét-tla Ria thefia compete: 

I - administrar o rIVITT; 



II - realizar a contabilidade do FMTT; 

III - encaminhar aos gestores do FMTTO akidOo cgolgi ; 

IV - assessorar os gestores do FMTT; 

V - exercer demais atribuições atimini4fá Çgfitálnis, 

' 

[ Art. 31 - ) 

"- PO
• ,fr • 

• ••.l',,r• -•;".. • ' - 
Ficam criados no quadro de pes§pêt do.Admjnistraçãq plretê um (1) cargo de secretário municipal, dois (2) cargos de 

, . 
diretor de departamento e cinco (5) cargo; tio Oi to do+ divo% ç(:)61 ¡moção na SETTRANS, todos de provimento em comissão, de 

livre nomeação e exoneração do Chefe dg flfOgIthigr o§ Rui§ prefereollalmente serão ocupados por profissionais que tenham 
„ 

formação superior com atribuição esperifiçoi rroinám úi oirando necessário, com registro no Conselho Federal de 

Engenharia e Agronomia - cONFEA, no WMI@IIIR • Ule AffnillMgf4 g: WrI)anismo do Brasil - CAU/BR e em outros conselhos 

profissionais em suas respectivas áreas de formêgio o êtuoção, 

12 O subsídio único mensal do secretê rio mimicIpai g114-5e firoido na Lei n° 4,4n, de 8 de setembro de 2008, enquanto que 

os vencimentos básicos do diretor de departêmellig O•do choro rio diviWO são os vigorantes no anexo VII, da I.ei Complementar n° 

41. de 30 de junho de 2006, que "Dispõe scibrO kostrutura dg Plane dá impregos Públicos e Carreira da Administração Direta do 

Município de praguari estabelece, norma N WififiUdfAnlelltot novo quadro de salários e vencimentos, dando outras 

providências", ou os que vierem a ser estatielOt14 om ploomo 0040 10 'municipal que altere os respectivos valores. 

• 
22 Além dos cargos criados no capot deste §rt1Ro o Município rúlizará concurso público para contratação de profissionais 

com formação superior em arquitetura e gfinnliM91 rearlfià mgenhãria com atribuição ou pós-graduação em sistema viário, 

sinalização, tráfego, transportes e trânsitti'ldr''hênçi filfal para provimento de cargos técnicos efetivos em cada um dos 

departamentos da SETTRANS, bem como, PgrO o§ ogintu§ ciç trAn4ito e outros cargos administrativos, contábeis e de estatística, de 
„ 

acordo com a necessidade de pessoal do Município de Arogugi, 

32 O dimensionamento do efetivo 
, 

dg OPilin do trAn§itn §urAdim (1) para cada um mil (1.000) veículos registrados tendo 

como base a frota municipal total do ano antorldrilg dárdo ÇPM eitogica do Departamento Nacional de Transito - DENATRAN. 

, 

An. 32 - 

, *CAPÍTULO 1 -, 

Pl5PP5IÇO€5 FINAIS 

O patrimônio material móvel do propOodêçie dp MonigUldijO Araguari utilizado pelo Departamento de Transportes 

Urbanos e pela Divisão de Transporte e Tràn§lio dg 5grgtoria Municijigidg serviços Urbanos, bem como, o quadro de funcionários 

destes órgãos serão transferidos, automaticaMentei 'para a SfTTRANS divendo ser remanejados para ocuparem cargos de acordo 

com sua formação profissional e qualificação teç. opg; esta tel Çomplornentar entrar em vigência. 

. • .; 

[Ari. 33 -  Da estrutura administrativa da Seçretêtio• tyluulçjpol §erviçõs Urbanos, serão extintos o Departamento de Transportes 
• - 

Urbanos, a Divisão de Administração dri Torroiriáj, Rodoviário O J':()Ivisão de Transportes e Trânsito, em razão do que 

oportunamente será adequado o organograjuo (lã Rferidd Secrgigrigi coogante do anexo VIII da lei Complementar n° 41, de 30 de 

junho de 2006. • 

Art. 34 - Fica o Poder Executivo Municipal iiitgriodg ã Orlr çrdit peclal, no orçamento vigente, para atender às despesas 
• . • •, 



referentes à implantação dos serviços decorrentg tle5ta Lei Complertiehtefi Valendo-se para tanto da anulação total ou parcial de 

dotações e/ou do excesso de arrecadação, até Cl Montante de RS 300.000,bd (trezentos mil reais). 

Parágrafo Único - Os recursos para a abertura do crédito de que trata este artigo serão em conformidade com o disposto no 

art. 43, da Lei Federal n9 4.320, de 17 de março de 1964, provenientes de previsão orçamentária vigente com destinação a 

Investimentos no trânsito e transportes. 

t Art. 35 - I A SETTRANS deverá examinar e, quaridõ fot õ casõ, atendet k §blicitações formuladas por escrito pelos cidadãos, por 

meio de processo administrativo via protocola gerai do Município, há quê tange à sinalização, fiscalização e implantação de 

equipamentos de segurança, bem como, as quê ãtigerirein alterações &ti fibrinas e legislação municipal sobre trânsito. 

Parágiafo Único - As solicitações de que trata este artigo deVerhid ter respondidas por escrito pela SETTRANS, no prazo 

máximo de quinze (15) dias úteis, sobre a possibilidade ou não do atendimento, e, se for o caso, informando quando o pedido será 

atendido. 

I AO. 36 • Sempre que necessário, o gestor da SÉti-i1ÁNS devei & solicitar fecUtsos ao coordenador do Sistema Nacional de Trânsito 

para aplicação aio projetos destinados à preveneho de acidentes, provenientes do Prêmio de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por Veículos Automotores de Via Terrettré. 

AO. 37. 

[ Art. 38 - 

O Puder Executivo regulamentará esta Lei Coinplemehter, Por decreto, no que for necessário. 

Revogadas as disposições em contráriõ, em especial, ás Leis Municipais de n.s 4.361, de 21 de setembro de 2007 e 4,12,2, 

de 4 de setembro de 2008, bem como os Decretos de no 009, de 1 de feVêteiro de 2008, n° g10_, de 7 de fevereiro de 2008 e n9

0,12, de 11 de fevereiro de 2008, esta Lei Complementar entra em Vigéricla há data da sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 08 de Pilho de 2011. 

Marcos Coelho de Carvalho 

Prefeito 

Levi de Almeida Siqueira 

Secretário de Administração 

Nota: Eüê tèkto não substitui o original publicado no Diário Oficial. 
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DECRETO N9 19, de 6 de fevereiro de 2013. 

"FAZ NOVA APROVAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA JUNTA 
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES - JARI." 

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições legais que lhe são próprias, 

CONSIDERANDO que se acha criada, neste Município, a Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, através dos arts. 32 a 

59 da Lei Complementar P74, de 8 de julho de 2011, alterada pela Lei Complementar n9 21, de 14 de outubro de 2011 e pela Lei 

Complementar n° M. de 12 de fevereiro de 2013; 

CONSIDERANDO que os referidos dispositivos legais atribuíram ao Chefe do Poder Executivo o mister de baixar o respectivo 

Regimento Interno; 

CONSIDERANDO que o Regimento Interno estará capacitando a Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI às funções que 

lhe são inerentes e contribuindo para o projeto ideal de trânsito a que Araguari aspira, em integração com o Sistema Nacional de 

Trânsito, 

CONSIDERANDO a adequação da redação do 4 82 do art. 42, da Lei Complementar n° 24, de 8 de julho de 2011, alterada que foi 

pela Lei Complementar n2 77., de 14 de outubro de 2011e pela Lei Complementar n2 t4., de 12 de fevereiro de 2013, em razão do 

que ficou estabelecido que a presidência da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, será ocupada por um dos seus 

membros titulares nomeado pela Autoridade de Trânsito Municipal, conforme Diretrizes da Resolução CONTRAN n2 357/2010; E, 

CONSIDERANDO que foi necessária a adequação do Regimento Interno da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI que 

havia sido aprovado pelo Decreto n2 5/12, de 13 de janeiro de 2012, em razão da nova redação do § 82 do art. 49, da Lei 

Complementar n2 24., de 8 de julho de 2011, alterada que foi pela Lei Complementar n2 27, de 14 de outubro de 2011e pela Lei 

Complementar n2 084, de 1° de fevereiro de 2013, DECRETA: 

Art. 12 ) Fica aprovado o Regimento Interno da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, deste Município, constante do 

ANEXO ao presente Decreto. 

Art. 22 Revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto n2 5/12, de 13 de janeiro de 2012, este Decreto entra 

em vigor na data da sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, 6 de fevereiro de 2013. 

Raul José de Belém 

Prefeito 

Wanderley Barroso de Faria 

Secretário de Trânsito e Transportes 



Regimento Interno da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI - DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 19 A Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI - funcionará junto à Secretaria de Trânsito e Transportes - SETTRANS, 

cabendo-lhe julgar os recursos das penalidades por inobservância de preceitos do Código de Trânsito Brasileiro, das Resoluções do 

Conselho Nacional de Trânsito e da Lei Complementar n2 24, de 8 de julho de 2011, alterada pelas Leis Complementares de n2s 

077 de 14 de outubro de 2011 e 084, de 12 de fevereiro de 2013. 

Art. 29

Art. 39

A JARI será credenciada no Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN. 

Compete à JARI: 

CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES 

I - analisar e julgar os recursos interpostos pelos infratores; 

II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários informações complementares relativas aos 

recursos, objetivando uma melhor análise da situação recorrida; 

III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários informações sobre problemas 

observados nas autuações e apontados em recursos, que se repetem sistematicamente; 

IV - zelar pelo cumprimento deste regimento e demais decisões da JARI. 

Art. 49 

CAPÍTULO III 

DA COMPOSIÇÃO DA JARI 

A JARI será composta por 03 (três) membros titulares e seus respectivos suplentes, sendo que o suplente deverá 

enquadrar-se nas condições próprias ao correspondente titular, a saber: 

I - 01 (um) integrante que não representará nenhuma entidade no corpo da JARI, só podendo ser pessoa física com 

conhecimento na área de trânsito; 

II - 01 (um) representante da Secretaria de Trânsito e Transportes - SETTRANS, órgão executivo de trânsito, excluída a 

autoridade de trânsito; 

III - 01 (um) representante da Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos, ressalvado que, na hipótese de 

desinteresse da entidade, a função será exercida por servidores municipais que não sejam da SETTRANS. 

§ 12 A presidência da JARI será ocupada por um de seus membros titulares, nomeado pela Autoridade de Trânsito Municipal, 

conforme Diretrizes da Resolução CONTRAN n2 357/2010. 

1 



§ 22 É facultada a suplência. 

§ 32 É vedado ao integrante da JARI compor o Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN ou o Conselho de Trânsito do Distrito 

Federal - CONTRANDIFE. 

§ 49 O mandato dos membros da JARI terá a duração de 02 (dois) anos, permitida a recondução por mais um mandato de 

igual período por uma única vez. 

§ 59 Nos casos de impedimento temporário ou permanente, perda de mandato ou designação para outro cargo incompatível, 

qualquer dos membros da JARI será substituído pelo seu suplente durante o período do mandato, quando será nomeado novo 

suplente. 

Art. 55 Perderá o mandato e será substituido o membro que, durante o mandato, tiver: 

I - três faltas injustificadas em três reuniões consecutivas; 

II - quatro faltas injustificadas em quatro reuniões intercaladas; 

III - retido, sem motivo justificado, qualquer processo, além do prazo regimental, sem relatá-los; 

IV - praticado, no exercício da função, algum ato de favorecimento ilícito, apurado em regular processo administrativo, em que 

seja assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 6, São causas que justificam a ausência às reuniões: 

I - viagens a serviço; 

II - afastamentos legais; 

III - licença para tratamento de saúde, licença à gestante, núpcias e luto; 

IV - cursos de capacitação. 

Art. 72 Não poderá fazer parte da JARI: 

I - pessoa que tenha recebido por qualquer motivo penalidades que impliquem ter o direito de dirigir suspenso ou cassada a 

Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir; 

II - membros do Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - CETRAN/MG; 

III - os condenados criminalmente por sentença transitada em julgado; 

IV - pessoa cujos serviços, atividades ou funções profissionais estejam relacionados com Centros de Formação de Condutores - 

CFC, despachantes, fabricantes de placas de veículos e seus complementos ou ligada a entidade que, de qualquer forma possa ser 

beneficiada por essa condição; 

V - agentes de autoridade de trânsito, enquanto no exercício dessa atividade. 

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA JARI 



Art. 89 Ao presidente da JARI compete: 

I - cumprir e fazer cumprir este regimento; 

II - convocar, presidir, suspender e encerrar as reuniões; 

III - convocar os suplentes para eventuais substituições dos titulares; 

IV - solicitar às autoridades competentes a remessa de documentos e informações sempre que necessários aos exames e 

deliberações da JARI; 

V - resolver questões de ordem, apurar votos e consignar, por escrito, no processo, o resultado do julgamento; 

VI - comunicar à autoridade de trânsito os julgamentos proferidos nos recursos; 

VII - assinar atas de reuniões; 

VIII - fazer constar nas atas as justificativas das ausências às reuniões; 

IX - convocar reuniões extraordinárias mediante justificativa; 

X - votar nos casos em que houver empate dos processos em julgamento; 

XI - representar a JARI ou designar outro membro para fazê-lo. 

An. 9* Aos membros da JARI compete: 

I - comparecer às sessões de julgamento e às reuniões convocadas pelo presidente da JARI ou, quando for o caso, pelo 

responsável pela coordenação da JARI, justificando as eventuais ausências; 

II - assinar o livro de presença das sessões que comparecer; 

III - relatar por escrito matéria que lhe for distribuída, fundamentando o voto; 

IV - discutir a matéria apresentada pelos demais relatores, justificando o voto quando for vencido; 

V - solicitar à presidência a convocação de reuniões extraordinárias da JARI para apreciação de assunto relevante, bem como 

apresentar sugestões objetivando a boa ordem dos julgamentos e o correto procedimento dos recursos; 

VI - comunicar à presidência, com antecedência de 15 (quinze) dias, o início de gozo de férias ou ausência prolongada; 

VII - solicitar informações ou diligências sobre matéria pendente de julgamento quando necessário ao seu convencimento; 

VIII - pedir vista de qualquer processo, logo depois de concluído o relatório, devolvendo-o na próxima reunião ordinária, com 

o parecer fundamentado ou voto exaurido. 

Parágrafo Único - O membro poderá se declarar suspeito de parcialidade para relatar um recurso ou participar de sua decisão 

quando: 



a) for inimigo ou amigo íntimo do recorrente ou do proprietário do veículo; 

b) for credor ou devedor do recorrente ou do proprietário do veículo; 

c) quando tiver interesse particular na decisão. 

CAPÍTULO V 

DO SUPORTE ADMINISTRATIVO 

Art. 10 Ao secretário da JARI compete: 

I - organizar e manter o serviço de protocolo, recebendo, registrando e distribuindo os recursos e as correspondências da 

junta; 

II - organizar e manter o arquivo, atendendo o pedido de juntada de documentos aos processos em andamento, requisitados 

pela junta; 

III - submeter à apreciação do presidente os documentos que derem entrada na JARI, encaminhando-os de acordo com os 

despachos; 

IV - numerar e rubricar as folhas dos processos; 

V - manter e fiscalizar o controle de andamento de processos; 

VI - distribuir os processos alternativamente aos relatores, controlando os prazos para julgamento dos mesmos; 

VII - promover o encaminhamento dos processos julgados, aos órgãos de origem ou à instância superior; 

VIII - secretariar as reuniões, lavrando, lendo e assinando as respectivas atas, tomando a assinatura dos presentes após a sua 

aprovação e promovendo a publicação do resumo das mesmas; 

IX - dar cumprimento às diligências determinadas pelo presidente da JARI; 

X - manter sob sua guarda e responsabilidade os livros de atas e de distribuição dos processos; 

XI - dar conhecimento ao presidente dos processos com prazos vencidos; 

XII - elaborar estatísticas dos resultados dos julgamentos dos processos; 

XIII - providenciar, requisitar e controlar o uso de material de consumo e permanente, sugerindo o que for necessário; 

XIV - elaborar a planilha referente às gratificações dos membros da JARI; 

XV - prestar assistência ao presidente e aos demais membros; 

XVI - exercer quaisquer outras atribuições determinadas pelo presidente. 

CAPÍTULO VI 

DAS SESSÕES 



1 Art. 11 A JARI reunir-se-á conforme a necessidade do serviço, limitando-se a 2 (duas) sessões por semana e, extraordinariamente, 

quando convocada por seu presidente. 

Art. 12 1 As sessões da JARI somente se realizarão quando presentes todos os seus componentes. 

Parágrafo Único - Mesmo sem número para deliberação será registrada a presença dos que compareceram. 

Art. 13 I A ordem dos trabalhos das sessões será a seguinte: 

I - abertura das sessões pelo presidente; 

II - leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior; 

III - distribuição dos processos aos relatores; 

IV - discussão, votação e julgamento dos processos em pauta; 

V - apresentação de proposições, sugestões e de outros assuntos relacionados com a JARI; 

VI - encerramento dos trabalhos. 

Anunciada a apresentação do processo para julgamento o presidente oferecerá a palavra ao respectivo relator, que fará a Art. 14 

leitura do relatório. 

§ 12 Ao final da leitura do relatório, os outros membros podem solicitar vistas dos autos pelo prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

§ 22 Encerrados os debates, o presidente colherá os votos e consignará por escrito no processo o resultado do julgamento. 

Art. 16 

Art. 17 

Como todos os atos administrativos, as reuniões da JARI serão públicas. 

É expressamente vedada aos membros a retirada de processos das instalações da JARI. 

Por solicitação exclusiva do relator, poderá ser admitida a convocação do recorrente ou do agente autuante da infração, 

apenas para prestação de esclarecimentos julgados necessários. 

Parágrafo Único - No julgamento dos recursos não será admitida a sustentação oral pelo recorrente. 

Os recursos julgados, tão logo seja feita a ata da sessão, deverão ser encaminhados à autoridade de trânsito, mediante Art. 18 

protocolo. 

Art. 19 Os recursos apresentados a JARI deverão ser distribuídos equitativamente aos seus três membros, para análise e 

elaboração de relatório. 

r Art. 20 

1, Art. 21 1 

As sessões da JARI serão registradas em ata assinada pelo presidente e membros. 

De cada sessão será feito, pelo secretário, um relatório com o resultado dos julgamentos e um boletim informativo, que 

será afixado em local de acesso ao público e que poderá ser fornecido para publicação em órgãos oficiais ou de divulgação em 

geral. 



Art. 22 Os membros titulares da JARI, por reunião a que comparecer e servir e até no máximo 08 (oito) por mês, receberão 

retribuição financeira de presença no valor equivalente a 55,00 UFRA's, atribuindo-se ao suplente igual benefício quanto à reunião 

em que substituir ou suceder o titular. 

Art. 23 

CAPÍTULO VII 

DAS SESSÕES PLENÁRIAS 

Havendo subseções da JARI, estas se reunirão sempre que necessário em sessão plenária. 

Parágrafo Único - As sessões plenárias serão convocadas através do presidente, de iniciativa própria ou em atendimento a 

solicitação de qualquer dos membros da JARI. 

Art. 24 As sessões plenárias da JARI destinar-se-ão, especialmente, a: 

I - uniformizar critérios de julgamento de recursos; 

II - deliberar sobre as proposições que versarem sobre o aperfeiçoamento da sistemática e julgamento; 

III - propor alterações a este regimento interno. 

Art. 25 

Art. 26 

As sessões plenárias da JARI serão presididas pelo presidente. 

CAPÍTULO VIII 

DOS RECURSOS 

Recurso é o requerimento formulado pelo infrator, interposto perante a autoridade de trânsito que aplicou a penalidade e 

que objetiva submeter a decisão da autoridade recorrida a julgamento, na conformidade deste regimento interno e da legislação 

de trânsito pertinente. 

Art. 27 Cabe recurso à JARI das decisões da autoridade de trânsito que apliquem penalidade ao proprietário ou condutor de 

veículo, exceto nos casos de suspensão ou proibição de se obter permissão ou habilitação para dirigir veículo automotor. 

Art. 28 O recurso será interposto pelo próprio autuado, ou nor outra pessoa, desde que autorizada por procuração expressa para 

esse fim. 

Art. 29 

r Art. 30 r 

Art. 31 

Os recursos serão julgados obedecendo a ordem cronológica de entrada do processo na JARI. 

O recurso deverá ser instruído, nos prazos legais, com todas as provas necessárias ao seu julgamento. 

O recurso não terá efeito suspensivo, salvo nos casos previstos no parágrafo 32 do artigo 285 do Código de Trânsito 

Brasileiro. 

Art. 32 O recurso contra a imposição de multa poderá ser interposto no prazo legal sem o recolhimento do seu valor. 

§ 12 No caso de não provimento do recurso, o valor da multa será atualizado à data do pagamento, perdendo o recorrente a 

oportunidade de usufruir do desconto de 20% (vinte por cento), previsto no artigo 284 da Lei n° 9.503 de 23 de setembro de 1997. 



§ 2° Se o recurso, provido, com o trânsito em julgado da decisão, tiver sido precedido de recolhimento do valor da multa pelo 

infrator, a este será devolvida a importância paga, atualizada em UFIR ou por índice legal de correção dos débitos fiscais. 

Art. 33 

Art. 34 

O julgamento será tomado pela maioria, cabendo, a cada membro julgador, um voto. 

Em qualquer fase do recurso, as partes interessadas terão direito à vista dos processos na seção competente de onde não 

poderão, contudo, serem retirados. 

Art. 35 

Art. 36 

Cabe recurso das decisões da JARI para o Conselho Estadual de Trânsito (CETRAN) nos termos legais da legislação em vigor. 

A cada penalidade caberá, isoladamente, um recurso cuja petição deverá conter: 

I - qualificação do recorrente, endereço completo e, quando possível o telefone; 

II - dados referentes à penalidade, constantes da notificação ou documento fornecido pela Secretaria de Trânsito e 

Transportes; 

III - características do veículo extraídas do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV ou Auto de Infração de 

Trânsito - AIT, se este entregue no ato da lavratura ou remetido pela repartição ao infrator; 

IV - exposição dos fatos e fundamentos do pedido; 

V - documentos que comprovem o alegado ou que possam esclarecer o julgamento do recurso. 

Das decisões da JARI caberá recurso para o Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN, no prazo de 30 (trinta) dias contados Art. 37 

da publicação ou da notificação da decisão. 

Art. 38 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

As autoridades de trânsito proporcionarão aos membros da JARI todas as facilidades indispensáveis ao eficiente exercício 

de suas funções. 

O horário de expediente da secretaria da JARI, obedecido aos limites fixados em lei, será estabelecido pelo presidente. 

A JARI, tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 16 do Código de Trânsito Brasileiro, terá apoio financeiro e 

An. 39 

Art. 40 

administrativo da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes. 

Art. 41 A JARI seguirá, quanto ao julgamento das autuações e penalidades, o disposto na seção II, do capítulo XVIII do Código de 

Trânsito Brasileiro. 

Art. 42 O funcionamento da JARI obedecerá ao disposto neste regimento, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Conselho 

Nacional de Trânsito - CONTRAN, pelo Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN e a legislação em vigor, podendo a qualquer tempo, 

de oficio ou por representação de interessado, a Secretaria de Trânsito e Transportes examinar tal funcionamento. 

Art. 43)

Art. 44 

O presente regimento interno poderá ser alterado parcial ou totalmente com a presença de seus membros. 

Os casos omissos neste regimento serão resolvidos pela Secretaria de Trânsito e Transportes. 



Art. 45 Revogadas as disposições em contrário, este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 6 de fevereiro de 2013. 

Raul José de Belém 

Prefeito 

Wanderley Barroso de Faria 

Secretário de Trânsito E Transportes 

Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial. 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 29/11/2013 
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LEI N12 4901 

CONTÉM A PREVISÃO LEGAL EXIGIDA NO ART. 52, § 12, DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 074, DE 8 DE JULHO DE 2011, PARA QUE SE CUMPRA 
A RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA A FAVOR DOS MEMBROS DA JARI. 

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 2 Fica o Executivo Municipal autorizado a pagar retribuição financeira aos membros titulares da Jari - Junta Administrativa de 

Recursos de Infrações, por seus efetivos serviços prestados á atividade da mesma, em consonância com o disposto no art. Se,

da Lei Complementar Municipal n° n4, de 8 de julho de 2011. 

Art. 22 A retribuição financeira para cada membro da Jari, por sessão a que comparecer e servir, corresponderá a 55 (cinquenta e 

cinco) vezes o valor da UFRA - Unidade Fiscal de Referência do Município de Araguari, limitando-se a oito (8) o número possível de 

sessões mensais. 

§ 1° A retribuição financeira de que trata esta Lei será reajustada sempre que houver alteração no valor da UFRA - Unidade 

Fiscal de Referência do Município de Araguari, atualmente fixado em R$ 1,24 (um real e vinte e quatro centavos), guardando-se a 

proporcionalidade de que trata o caput deste artigo. 

§ 2° O suplente, quando por prévia e regular convocação, assumir a substituição do titular, eventual ou definitiva, terá direito 

à mesma retribuição financeira que, por sessão, caberia ao membro substituído se presente estivesse. 

[ Art. 34

Art. 42 

O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de trinta (30) dias após o início da respectiva vigência. 

Correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal os gastos com a execução da presente Lei que, revogadas 

as disposições em contrário, entrará em vigor na data da sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, 12 de dezembro de 2011. 
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Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N°9.504,  DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece normas para as eleições. 

O VICE PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Disposições Gerais 

Art. 1° As eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-
Prefeito, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador dar-se-ão, em todo o Pais, no primeiro domingo de outubro do ano 
respectivo. 

Parágrafo único. Serão realizadas simultaneamente as eleições: 

I - para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Senador, Deputado Federal, 
Deputado Estadual e Deputado Distrital; 

II - para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. 

Art. 2° Será considerado eleito o candidato a Presidente ou a Governador que obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os 
nulos. 

§ 1° Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á nova eleição no último domingo de outubro, concorrendo os dois 
candidatos mais votados, e considerando-se eleito o que obtiver a maioria dos votos válidos. 

§ 2° Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o 
de maior votação. 

§ 3° Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer em segundo lugar mais de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais 
idoso. 

§ 4° A eleição do Presidente importará a do candidato a Vice-Presidente com ele registrado, o mesmo se aplicando à eleição de Governador. 

Art. 3° Será considerado eleito Prefeito o candidato que obtiver a maioria dos votos, não computados os em branco e os nulos. 

§ 1° A eleição do Prefeito importará a do candidato a Vice-Prefeito com ée registrado. 

§ 2° Nos Municipios com mais de duzentos mil eleitores, aplicar-se-ão as regras estabelecidas nos §§ 1° a 3° do artigo anterior. 

Art 4° Poderá participar d03 elciçõcs o pafitcle-ettieraté um ano antes do pleito, tenha rcgiatrado seu estatuto no Tribunal Gupenor Cleitoral, conforme o 
disposterern-leiTe-tefther até-a-clata-da-eortvenáãerórgêo de direção constituído na circunscrição, de acordo com o respectivo estatuto. 

Art. 4° Poderá participar das eleições o partido que, até seis meses antes do pleito, tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral, conforme 
o disposto em lei, e tenha, até a data da convenção, órgão de direção constituído na circunscrição, de acordo com o respectivo estatuto (Redação
dada pela Lei n° 13.488 de 2017) 

Art. 5° Nas eleições proporcionais, contam-se como válidos apenas os votos dados a candidatos regularmente inscritos e às legendas partidárias. 

Das Coligações 

Ad. 6° t facultado aos partidos potitucos, da mesma circunscrição, celebrar coligações para eleição majoritária, eir-oti-pinfer ambas; 
pocienttoneste-áltimo-easoferrnefr ee-mais-ào-area-eoggegão-pare-a-efeiçáo-propereional-dentre-es-pertieles-que-integ;am-e-eoligaáão-pafa- 0- 134eite 
majoritário; 

Art. 6° É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar coligações para eleição majoritária. XRedação dada  pela Lei n°
14.211,  de 2021) 

§ 1° A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as 
prerrogativas e obrigações de partido político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo funcionar como um só partido no relacionamento com a 
Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários. 

§ 1°-A. A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir ou fazer referência a nome ou número de candidato, nem conter pedido de voto para 
partido político. (Incluído  pela Lei n° 12.034 de 2009) 

§ 2° Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a 
integram; na propaganda para eleição proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação. 

§ 3° Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes normas: 

I - na chapa da coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer partido político dela integrante; 

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos partidos cagados, por seus delegados, pela maioria dos membros 
dos respectivos órgãos executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III; 

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que terá atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no 
trato dos interesses e na representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral; 

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa designada na forma do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos 
que a compõem, podendo nomear até: 



aegier ser-ãe-apresentedee-para-ertáFise-des-pertitios-e-eeliterçéesr programas-
executéveis, inclusive os-si&emes aplicativo e de segurança e as bibliotecas especiais, sendo 93 chaves eletrônica3 privadas e senhas eletrônicas de 
~seerse manterão no sigilo da JuStiça Eleitoral. (Redação dada  pela Lci n° 10.400,  de 2002) 

§ 10 Todos os programas de computador de propriedade do Tribunal Superior Eleitoral, desenvolvidos por ele ou sob sua encomenda, utilizados nas umas 
eletrônicas para os processos de votação, apuração e totalização, poderão ter suas fases de especificação e de desenvolvimento acompanhadas por técnicos 
indicados pelos partidos políticos, Ordem dos Advogados do Brasil e Ministério Público, até seis meses antes das eleições. (Redação dada  pela Lei n° 10.740 
de 2003) 

2° Os partidos concorrentes ao pleito poderão constituir sistema próprio
emprocae de auditoria de sistemas, que, crgdenciadag junto à Justiça Eleitoral, receberão, previamente, os programas de computador e, simultanoomento, 
os mesmos dados alimentadorec do sistema oficial do apuração o totalização. 

§ reampileção doe programas das umas eletrónicas, referidos i,o 1 -será falte em sessão pública, com prévia convocação dos fiscais dos partidos e
coligações, após o que serão lacradas cópias dos programas fonte e dos programas compilados. (Redação dada  pela Lei n 10.400 de 2002) 

§ 22 Uma vez concluídos os programas a que se refere o § 12, serão eles apresentados, para análise, aos representantes credenciados dos partidos 
políticos e coligações, até vinte dias antes das eleições, nas dependências do Tribunal Superior Eleitoral, na forma de programas-fonte e de programas 
executáveis, inclusive os sistemas aplicativo e de segurança e as bibliotecas especiais, sendo que as chaves eletrônicas privadas e senhas eletrônicas de 
acesso manter-se-ão no sigilo da Justiça Eleitoral. Após a apresentação e conferência, serão lacradas cópias dos programas-fonte e dos programas 
compilados. (Redação dada  pela Lei n° 10.740. de 2003) 

§ 3 No prazo de cinco dias, e contar da sessão referida no § 
2, o partido ou coligação poderá apresentar impugnação fundamentada-*-lue+içe 

Eleitoral. (1,dtátto  pela lei-a° 10.4Q.Q  002) 

§ 32 No prazo de cinco dias a contar da data da apresentação referida no § 22, o partido político e a coligação poderão apresentar impugnação 
fundamentada à Justiça Eleitoral. (Redação dada  pela Lei n° 10.740 de 2003) 

§ 49 11avende 
n° 10.408  de 2002) 

§ 4° Havendo a necessidade de qualquer alteração nos programas, após a apresentação de que trata o § 32, dar-se-á conhecimento do fato aos 
representantes dos partidos políticos e das coligações, para que sejam novamente analisados e lacrados. (Redação dada  pela Lei n° 10.740 de 2003) 

§ 52 A carga ou preparação das urnas eletrônicas será feita em sessão pública, com prévia convocação dos fiscais dos partidos e coligações para a 
assistirem e procederem aos atos de fiscalização, inclusive para verificarem se os programas carregados nas urnas são idênticos aos que foram lacrados na 
sessão referida no § 2° deste artigo, após o que as urnas serão lacradas. (Incluído  pela Lei n° 10.408 de 2002) 

§ 62 No dia da eleição, será realizada, por amostragem, auditoria de verificação do funcionamento das urnas eletrônicas, através de votação paralela, na 
presença dos fiscais dos partidos e coligações, nos moldes fixados em resolução do Tribunal Superior Eleitoral. (Incluído  pela Lei n° 10.408 de 2002) 

§ 72 Os partidos concorrentes ao pleito poderão constituir sistema próprio de fiscalização, apuração e totalização dos resultados contratando, inclusive, 
empresas de auditoria de sistemas, que, credenciadas junto à Justiça Eleitoral, receberão, previamente. os programas de computador e os mesmos dados 
alimentadores do sistema oficial de apuração e totalização. (Incluído  polo Lci n° 10,408,  dc 2002) 

Art. 67. Os órgãos encarregados do processamento eletrônico de dados são obrigados a fornecer aos partidos ou coligações, no momento da entrega 
ao Juiz Encarregado, cópias dos dados do processamento parcial de cada dia, contidos em meio magnético. 

Art. 68. O boletim de urna, segundo modelo aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral, conterá os nomes e os números dos candidatos nela votados. 

§ 1° O Presidente da Mesa Receptora é obrigado a entregar cópia do boletim de urna aos partidos e coligações concorrentes ao pleito cujos 
representantes o requeiram até uma hora após a expedição. 

§ 2° O descumprimento do disposto no parágrafo anterior constitui crime, punível com detenção, de um a três meses, com a alternativa de prestação 
de serviço à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de um mil a cinco mil UFIR. 

Art. 69. A impugnação não recebida pela Junta Eleitoral pode ser apresentada diretamente ao Tribunal Regional Eleitoral, em quarenta e oito horas, 
acompanhada de declaração de duas testemunhas. 

Parágrafo único. O Tribunal decidirá sobre o recebimento em quarenta e oito horas, publicando o acórdão na própria sessão de julgamento e 
transmitindo imediatamente à Junta, via telex, fax ou qualquer outro meio eletrônico, o inteiro teor da decisão e da impugnação. 

Art. 70. O Presidente de Junta Eleitoral que deixar de receber ou de mencionar em ata os protestos recebidos, ou ainda, impedir o exercício de 
fiscalização, pelos partidos ou coligações, deverá ser imediatamente afastado, além de responder pelos crimes previstos na Lei n°4.737 de 15 de  julho de 
1965 - Código Eleitoral. 

Art. 71. Cumpre aos partidos e coligações, por seus fiscais e delegados devidamente credenciados, e aos candidatos, proceder à instrução dos 
recursos interpostos contra a apuração, juntando, para tanto, cópia do boletim relativo à urna impugnada. 

Parágrafo único. Na hipótese de surgirem obstáculos à obtenção do boletim, caberá ao recorrente requerer, mediante a indicação dos dados 
necessários, que o órgão da Justiça Eleitoral perante o qual foi interposto o recurso o instrua, anexando o respectivo boletim de urna. 

Art. 72. Constituem crimes, puníveis com reclusão, de cinco a dez anos: 

I - obter acesso a sistema de tratamento automático de dados usado pelo serviço eleitoral, a fim de alterar a apuração ou a contagem de votos; 

II - desenvolver ou introduzir comando, instrução, ou programa de computador capaz de destruir, apagar, eliminar, alterar, gravar ou transmitir dado, 
instrução ou programa ou provocar qualquer outro resultado diverso do esperado em sistema de tratamento automático de dados usados pelo serviço 
eleitoral; 

III - causar, propositadamente, dano físico ao equipamento usado na votação ou na totalização de votos ou a suas partes. 

Das Condutas Vedadas aos Agentes Públicos em Campanhas Eleitorais 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre 
candidatos nos pleitos eleitorais: 



I - ceder ou usar, em beneficio de candidato, partido político ou coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes ã administração direta ou indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção partidária; 

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas 
dos órgãos que integram; 

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus 
serviços, para comités de campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o servidor ou 
empregado estiver licenciado; 

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social 
custeados ou subvencionados pelo Poder Público; 

V- nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o 
exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor publico, na circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a 
POSSE dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados. 

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de funções de confiança; 

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Pública, dos Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da 
República, 

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o inicio daquele prazo; 

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa 
autorização do Chefe do Poder Executivo; 

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes penitenciários; 

VI - nos três meses que antecedem o pleito: 

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno 
direito, ressalvados os recursos destinados a cumpnr obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em andamento e com cronograma 
prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e de calamidade pública; 

ti) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas. 
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, salvo em caso 
de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral; 

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de 
matéria urgente, relevante e característica das funções de governo; 

VI4---fetOtettfr-ent-ano dc eleição, ented-d~erado-ne,-tneise-artteriodespeses-eem-peSeittecle -doe-orgères--pábfiees-federei estedueis-ere 
mtnleipata. ou das excedam a médio doe gested-nos-très últifnera-anos-qee-anteeederrd-pfedveotr-do 
tütieno-arto imethaterneritz à  

V41 ra3liaar~ira€4ro-saficies4r-e-do-a~4o-eleição,-4ziespesas--earza-pLrblisidada-4os-oraãos-pirt44ses-4ecterais,-4staduaii.-.au-~isioais,-oa-rdas-respeotivas 
eat4a4ss_da administração indreta, que excedam a.media_doe gastos no primeiro semestre-dos--4çs-últimos anos-~-ar-Aasedena-o-plerto----LEaskilção 

VII - empenhar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das 
respectivas entidades da administração indireta, que excedam a 6 (seis) vezes a média mensal dos valores empenhados e não cancelados nos 3 (três) últimos 
anos que antecedem o pleito; (Redação dada  pela Lei n° 14:356. de 2022. (Vide ADI 7178) (Vide ADI 7182) 

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder 
aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7° desta Lei e ate a posse dos eleitos. 

§ 1° Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, 
designação, contrafação ou qualquer outra forma de investidura ou vinculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades da administração 
pública direta, indireta, ou fundacional. 

§ 20 A vedação do inciso I do capta não se aplica ao uso, em campanha, de transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no 
art. 76, nem ao uso, em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Estado e 
do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria campanha. 
desde que não tenham caráter de ato público. 

§ 3° As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c, aplicam-se apenas aos agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em 
disputa na eleição. 

§ 4' O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão mediata da conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a 
multa no valor de cinco a cem mil UFIR. 

§ 5° No caso de descumprimento do inc
Gandidatogisara~-à-sassação-do-reg~ 

en-rmattrizo-sto-disposto-no--paragrato-afito.rior—o-a. , gente- público-responsável,  caso soja 

§ 5°  Nos-sasos-da-des Fafo-aaterior, o cardiciato
branrafisiade, agente-Oh ta-lm-~440,-44. 4

§ 5'") Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, sem prejuízo do disposto no § 40, o candidato beneficiado, agente público 
ou não, ficará sujeito à cassação do registro ou do diploma. (Redação dada  pela Lei n° 12.034,  de 2009) 

§ 6° As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência. 

§ 70 As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade administrativa, a que se refere o art. 11 ingá.  da Lei n°8.429 ic e.2 
de junho de 1992, e sujeitam-se às disposições daquele diploma legal, em especial às cominações do art. 12, inciso III. 

§ 8° Aplicam-se as sanções do § 4° aos agentes públicos responsáveis pelas condutas vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se 
beneficiarem. 


